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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 75/ 2025 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 
arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do 
manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 28/ 02/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos art igos 56 e 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 14/ 02/ 2025 até as 08h59min do dia 
28/ 02/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 28/ 02/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 28/ 02/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o 
intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgão: Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  
Unidade: Depar tamento de Meio Ambiente 
Código:  18.541.0036.1083 – Gestão de Resíduos. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

4.4.90.52 – Equipamentos e Mater ial Permanente;  
Ficha de Despesa: 1073.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do produto. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
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7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos dos produtos ofertados em que 
seja possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar 
a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser 
encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será 
disponibil izado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção 
devidamente ident ificada no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.6. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.8. Habilitação jurídica:  
10.8.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.8.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.8.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
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10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.9.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.9.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.9.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.9.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.10.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer tidão encaminhada for  
positiva, deve o l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.11. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.11.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.13. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.14. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.15. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.17. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.17.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.18. Qualificação Técnica: 
10.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.18.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.18.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, não serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto para a 
Garant ia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabricantes. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, podendo ser  pror rogado nos 
termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 
16.2. Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 
16.3. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
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com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Fornecer  os produtos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a ent rega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
18.13. Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
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18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
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d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
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20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

37
A

-3
3D

F
-0

B
24

-3
02

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
37

A
-3

3D
F

-0
B

24
-3

02
6

1Doc:  Proc. Administrativo 075/2025  |  Anexo: emissao_E37A33DF0B243026E1D2DCB8_proc.-administrativo-16--075-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (19/82)        253/574



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 20 de 81 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, para os itens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP 
( reservados) , “se não houver  um mínimo de 03 ( t rês) for necedor es compet i t i vos enquadr ados 

como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou r egionalmente 

e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, ficando 
condicionado a val idade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 ( t rês)  empresas 
em condições de efet iva compet ição. 
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22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para os i tens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP ( reservados) , o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os 
orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas 
e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/ 2025 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

- Picador e Tr iturador Móvel Rodoviár io, Novo Zero, 
aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, 
arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - Capacidade de corte 
mínima de 12” ou 30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no mínimo 300 mm de 
altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção 
mínima de quinze 15 metros cúbicos por hora de 
mater iais tr i turados, equivalência média de 10 
caminhões de mater iais para 01 caminhão de mater ial 
tr i turado. - Sistema de alimentação eletro-hidráulico, 
mínimo de 01 um rolo puxador, com posição 
hor izontal, mínimo 12 doze garras lâminas de tração 
ao rolo super ior . - Mínimo 01 uma válvula de controle 
fluxo de velocidade aos rolos de tração. - Mínimo uma 
barra ou trave de acionamento e segurança em volto a 
calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro posições 
de acionamento com retardo, sendo posições de 
reverso, avanço, parada e reverso para possibili tar  o 
operador a efetuar as reversões necessár ias do rolo 
alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma 
bandeja de alimentação dobrável para transporte e 
operação, mínimo duas abas laterais de proteção, 
mínimo 01 uma trava de fecho rápido. - Barra 
hor izontal de segurança, com acionamento de pulso, 
cortina de proteção de no mínimo 02 duplas camada e 
proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de 
emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal super ior  a calha 
de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete 
por pulso, acoplados nas partes laterais super iores a 
calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, 
com dimensões mínimas de operação de 1.700 mm de 
comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de segurança NR12. 
- Motor de acionamento a combustível diesel, com 
potência mínima de 85HP, cabine de proteção com 
chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de 
inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 

01 UND 
R$ 

334.500,00 
R$ 

334.500,00 
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acionamento, sistema de partida elétr ica, sistema 
arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 li tros. - Mínimo 01 
uma bater ia de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de 
instrumentos para monitoramento e controle conjunto 
tr i turador, com mínimo indicações de temperatura do 
motor diesel, temperatura de água, tensão da bater ia, 
horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de 
habili tação do rolo tracionador, nível de combustível, 
ajuste de programação manual de controle rpm em 
relação ao rolo alimentador, incluindo mínimo um 01 
botão de emergência, mínimo 01 acelerador manual 
por alavanca, mínimo 01 uma chave geral e mínimo 
chave de partida liga desliga. - Sistema de controle para 
rolo de alimentação automático eletrônico, para 
gerenciar  automaticamente o índice de rotações do 
motor diesel em relação ao sistema de corte. - Níveis de 
ruídos de acordo com as normas nacionais e 
internacionais. - Sistema de corte com no mínimo um 
tambor rotor , sendo balanceado dinamicamente, 
rotação de trabalho mínimo de 1.850 rpm, com no 
mínimo 04 quatro facas/ lâminas em aço especial, de 
duplo fio e reafiáveis. - Mínimo uma 01 contra 
facas/ lâminas reguláveis, sendo hor izontal e outra 
vertical. - Sistema de acionamento e acoplamento do 
sistema de corte com engate independente através de 
polia tensionada. - Bica/ duto de descarga com altura 
mínima de 2.600 mm, giratór io com no mínimo 270°, 
trave para transporte e operação, com defletor  
ajustável na extremidade, com soprador integrado, 
direcionando com precisão os cavacos já tr i turados 
para dentro da caçamba do caminhão ou de outro 
ponto determinado. - Chassi rebocável e rodoviár io, 
estando adequado como mecanismo operacional e 
certificado mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de adequação à legislação 
de trânsito (CAT) do equipamento ofertado (Art. 30, 
IV), para permitir  o emplacamento em acordo com as 
normas nacionais e vigentes de trânsito. - Mínimo 01 
um engate frontal esfér ico de 50mm de diâmetro, 
sendo até 01 um eixo, com suspensão sobre feixes de 
molas e balancim, sendo até duas 02 rodas/ pneus aro 
de 16”, mínimo 01 uma alavanca para acionamento de 
freio estacionár io, mínimo dois para-lamas metálicos, 
mínimo 01 sistema de freios automáticos por  
gravidade, mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de sinalização e 
lanternas em led 12 ou 24vcc. - Peso conjunto 
tr i turador mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 (doze) 
meses (01 ano) ou 1.000 horas operações. - Manual 
impresso de fábr ica, mínimo 01 um, sendo com partes, 
peças reposição, manutenções, com laudo com 
adequações a norma NR 12 e ART do Engenheiro 
responsável. - Garantia de peças or iginais e assistência 
técnica em todo terr itór io brasileiro. - Entrega técnica 
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com treinamento operacional, mínimo por 05 cinco 
horas, conforme norma NR 12. - Certificado do 
Treinamento Técnico aos participantes. - Afiador de 
Facas/ Lâminas AFI 650 220v 60Hz, sendo 01 conjunto, 
Lâminas/ Facas de Dupla Fio de Corte, sendo 01 Kit 
Sobressalentes. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 334.500,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgão: Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  
Unidade: Depar tamento de Meio Ambiente 
Código:  18.541.0036.1083 – Gestão de Resíduos. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Mater ial Permanente;  
Ficha de Despesa: 1073.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada 
no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Supr imentos. 

b.2) Os itens descr itos no objeto deverão ser  entregues no Almoxar ifado Central – 
Prefeitura de Cajat i – SP localizado a Rua. Darci Bueno da Cruz, 200, Cajat i - SP, 11950-000– Cajat i 
– SP, no horár io das 13:30 horas às 16h30min, em no máximo 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento do pedido de compras;  

b.2) Entregar  de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e fer iados.  
b.3) O mater ial deverá ser  entregue, em até 15 (quinze) dias úteis a contar  do recebimento 

do Pedido de Compra.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/ 2025 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 9.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de 

habilitação, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
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comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas 
e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 08/ 2025 acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus 
anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/ 2025 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

- Picador e Tr iturador Móvel 
Rodoviár io, Novo Zero, aplicação no 
processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, 
podas, troncos, arbustos e folhas de 
árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - 
Capacidade de corte mínima de 12” ou 
30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no 
mínimo 300 mm de altura x 440 mm 
de largura. - Capacidade de produção 
mínima de quinze 15 metros cúbicos 
por hora de mater iais tr i turados, 
equivalência média de 10 caminhões 
de mater iais para 01 caminhão de 
mater ial tr i turado. - Sistema de 
alimentação eletro-hidráulico, 
mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição hor izontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo 
super ior . - Mínimo 01 uma válvula de 
controle fluxo de velocidade aos rolos 
de tração. - Mínimo uma barra ou 
trave de acionamento e segurança em 
volto a calha alimentadora, com no 

01 UND  
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mínimo 04 quatro posições de 
acionamento com retardo, sendo 
posições de reverso, avanço, parada e 
reverso para possibili tar  o operador a 
efetuar as reversões necessár ias do 
rolo alimentador instantaneamente. - 
Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte 
e operação, mínimo duas abas laterais 
de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra hor izontal de 
segurança, com acionamento de 
pulso, cortina de proteção de no 
mínimo 02 duplas camada e proteção 
total em acrílico. - Mínimo 02 dois 
botões de emergências com retenção 
e mínimo 01 uma luz de advertência 
acoplados na parte frontal super ior  a 
calha de alimentadora. - Mínimos 02 
dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais 
super iores a calha de alimentadora. - 
Mesa e Calha de Alimentação, com 
dimensões mínimas de operação de 
1.700 mm de comprimento x 
1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de 
segurança NR12. - Motor de 
acionamento a combustível diesel, 
com potência mínima de 85HP, cabine 
de proteção com chapa metálica, com 
mínimo 04 quatro portas de inspeção 
ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida 
elétr ica, sistema arrefecimento do 
Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 
li tros. - Mínimo 01 uma bater ia de 70 
amperes. - Mínimo 01 um painel de 
instrumentos para monitoramento e 
controle conjunto tr i turador, com 
mínimo indicações de temperatura do 
motor diesel, temperatura de água, 
tensão da bater ia, horas de trabalho, 
rpm sistema de corte, indicação de 
habili tação do rolo tracionador, nível 
de combustível, ajuste de 
programação manual de controle rpm 
em relação ao rolo alimentador, 
incluindo mínimo um 01 botão de 
emergência, mínimo 01 acelerador 
manual por alavanca, mínimo 01 uma 
chave geral e mínimo chave de partida 
liga desliga. - Sistema de controle para 
rolo de alimentação automático 
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eletrônico, para gerenciar 
automaticamente o índice de rotações 
do motor diesel em relação ao sistema 
de corte. - Níveis de ruídos de acordo 
com as normas nacionais e 
internacionais. - Sistema de corte com 
no mínimo um tambor rotor , sendo 
balanceado dinamicamente, rotação 
de trabalho mínimo de 1.850 rpm, 
com no mínimo 04 quatro 
facas/ lâminas em aço especial, de 
duplo fio e reafiáveis. - Mínimo uma 
01 contra facas/ lâminas reguláveis, 
sendo hor izontal e outra vertical. - 
Sistema de acionamento e 
acoplamento do sistema de corte com 
engate independente através de polia 
tensionada. - Bica/ duto de descarga 
com altura mínima de 2.600 mm, 
giratór io com no mínimo 270°, trave 
para transporte e operação, com 
defletor  ajustável na extremidade, 
com soprador integrado, 
direcionando com precisão os cavacos 
já tr i turados para dentro da caçamba 
do caminhão ou de outro ponto 
determinado. - Chassi rebocável e 
rodoviár io, estando adequado como 
mecanismo operacional e certificado 
mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de 
adequação à legislação de trânsito 
(CAT) do equipamento ofertado (Art. 
30, IV), para permitir  o emplacamento 
em acordo com as normas nacionais e 
vigentes de trânsito. - Mínimo 01 um 
engate frontal esfér ico de 50mm de 
diâmetro, sendo até 01 um eixo, com 
suspensão sobre feixes de molas e 
balancim, sendo até duas 02 
rodas/ pneus aro de 16”, mínimo 01 
uma alavanca para acionamento de 
freio estacionár io, mínimo dois para-
lamas metálicos, mínimo 01 sistema 
de freios automáticos por gravidade, 
mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de 
sinalização e lanternas em led 12 ou 
24vcc. - Peso conjunto tr i turador 
mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 
(doze) meses (01 ano) ou 1.000 horas 
operações. - Manual impresso de 
fábr ica, mínimo 01 um, sendo com 
partes, peças reposição, manutenções, 
com laudo com adequações a norma 
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NR 12 e ART do Engenheiro 
responsável. - Garantia de peças 
or iginais e assistência técnica em todo 
terr itór io brasileiro. - Entrega técnica 
com treinamento operacional, 
mínimo por 05 cinco horas, conforme 
norma NR 12. - Certificado do 
Treinamento Técnico aos 
participantes. - Afiador de 
Facas/ Lâminas AFI 650 220v 60Hz, 
sendo 01 conjunto, Lâminas/ Facas de 
Dupla Fio de Corte, sendo 01 Kit 
Sobressalentes. 

7 

PONTEIRA DE BORRACHA PARA 
MULETA: Ponteira de Borracha Para 
Muleta 7/ 8, para absorção de impacto. 50 UND  

 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 08/ 2025. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 08/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 08/ 2025, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 08/ 2025, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 75/ 2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, 

folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

- Picador e Tr iturador Móvel 
Rodoviár io, Novo Zero, aplicação no 
processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, 
podas, troncos, arbustos e folhas de 
árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - 
Capacidade de corte mínima de 12” ou 
30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no 
mínimo 300 mm de altura x 440 mm 
de largura. - Capacidade de produção 
mínima de quinze 15 metros cúbicos 
por hora de mater iais tr i turados, 
equivalência média de 10 caminhões 
de mater iais para 01 caminhão de 
mater ial tr i turado. - Sistema de 
alimentação eletro-hidráulico, 
mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição hor izontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo 
super ior . - Mínimo 01 uma válvula de 
controle fluxo de velocidade aos rolos 

01 UND  
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de tração. - Mínimo uma barra ou 
trave de acionamento e segurança em 
volto a calha alimentadora, com no 
mínimo 04 quatro posições de 
acionamento com retardo, sendo 
posições de reverso, avanço, parada e 
reverso para possibili tar  o operador a 
efetuar as reversões necessár ias do 
rolo alimentador instantaneamente. - 
Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte 
e operação, mínimo duas abas laterais 
de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra hor izontal de 
segurança, com acionamento de 
pulso, cortina de proteção de no 
mínimo 02 duplas camada e proteção 
total em acrílico. - Mínimo 02 dois 
botões de emergências com retenção 
e mínimo 01 uma luz de advertência 
acoplados na parte frontal super ior  a 
calha de alimentadora. - Mínimos 02 
dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais 
super iores a calha de alimentadora. - 
Mesa e Calha de Alimentação, com 
dimensões mínimas de operação de 
1.700 mm de comprimento x 
1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de 
segurança NR12. - Motor de 
acionamento a combustível diesel, 
com potência mínima de 85HP, cabine 
de proteção com chapa metálica, com 
mínimo 04 quatro portas de inspeção 
ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida 
elétr ica, sistema arrefecimento do 
Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 
li tros. - Mínimo 01 uma bater ia de 70 
amperes. - Mínimo 01 um painel de 
instrumentos para monitoramento e 
controle conjunto tr i turador, com 
mínimo indicações de temperatura do 
motor diesel, temperatura de água, 
tensão da bater ia, horas de trabalho, 
rpm sistema de corte, indicação de 
habili tação do rolo tracionador, nível 
de combustível, ajuste de 
programação manual de controle rpm 
em relação ao rolo alimentador, 
incluindo mínimo um 01 botão de 
emergência, mínimo 01 acelerador 
manual por alavanca, mínimo 01 uma 
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chave geral e mínimo chave de partida 
liga desliga. - Sistema de controle para 
rolo de alimentação automático 
eletrônico, para gerenciar 
automaticamente o índice de rotações 
do motor diesel em relação ao sistema 
de corte. - Níveis de ruídos de acordo 
com as normas nacionais e 
internacionais. - Sistema de corte com 
no mínimo um tambor rotor , sendo 
balanceado dinamicamente, rotação 
de trabalho mínimo de 1.850 rpm, 
com no mínimo 04 quatro 
facas/ lâminas em aço especial, de 
duplo fio e reafiáveis. - Mínimo uma 
01 contra facas/ lâminas reguláveis, 
sendo hor izontal e outra vertical. - 
Sistema de acionamento e 
acoplamento do sistema de corte com 
engate independente através de polia 
tensionada. - Bica/ duto de descarga 
com altura mínima de 2.600 mm, 
giratór io com no mínimo 270°, trave 
para transporte e operação, com 
defletor  ajustável na extremidade, 
com soprador integrado, 
direcionando com precisão os cavacos 
já tr i turados para dentro da caçamba 
do caminhão ou de outro ponto 
determinado. - Chassi rebocável e 
rodoviár io, estando adequado como 
mecanismo operacional e certificado 
mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de 
adequação à legislação de trânsito 
(CAT) do equipamento ofertado (Art. 
30, IV), para permitir  o emplacamento 
em acordo com as normas nacionais e 
vigentes de trânsito. - Mínimo 01 um 
engate frontal esfér ico de 50mm de 
diâmetro, sendo até 01 um eixo, com 
suspensão sobre feixes de molas e 
balancim, sendo até duas 02 
rodas/ pneus aro de 16”, mínimo 01 
uma alavanca para acionamento de 
freio estacionár io, mínimo dois para-
lamas metálicos, mínimo 01 sistema 
de freios automáticos por gravidade, 
mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de 
sinalização e lanternas em led 12 ou 
24vcc. - Peso conjunto tr i turador 
mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 
(doze) meses (01 ano) ou 1.000 horas 
operações. - Manual impresso de 
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fábr ica, mínimo 01 um, sendo com 
partes, peças reposição, manutenções, 
com laudo com adequações a norma 
NR 12 e ART do Engenheiro 
responsável. - Garantia de peças 
or iginais e assistência técnica em todo 
terr itór io brasileiro. - Entrega técnica 
com treinamento operacional, 
mínimo por 05 cinco horas, conforme 
norma NR 12. - Certificado do 
Treinamento Técnico aos 
participantes. - Afiador de 
Facas/ Lâminas AFI 650 220v 60Hz, 
sendo 01 conjunto, Lâminas/ Facas de 
Dupla Fio de Corte, sendo 01 Kit 
Sobressalentes. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

Os mater iais deverão ser  entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico 
do Pato, na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patr imoniais (Almoxarifado Central) ao 
lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br  , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas;  

Entregar  de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e fer iados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, na forma do art igo 

105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir  do recebimento do Pedido de Compras 
emit ido pelo Depar tamento de Suprimentos. 

 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agr icultura, 
sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
necessidade. A pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e 
penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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Visto 
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Município de Cajati - SP 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
produtos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
produtos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação 
do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respect ivos 
pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 

Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgão: Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  
Unidade: Depar tamento de Meio Ambiente 
Código:  18.541.0036.1083 – Gestão de Resíduos. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Mater ial Permanente;  
Ficha de Despesa: 1073.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Fornecer  os produtos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que enha 
acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent rega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

especi ficações; 
Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 

especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob 
os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas 
corret ivas por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
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atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de Meio 
Ambiente e Agr icultura, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2025. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual, 
exceto para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabr icantes. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato; ou der  causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
colet ivo; 
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f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
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de licitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
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6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2025. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 17- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  13/02/2025 às 10:28:42

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 75/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/ 2025 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador  e tr iturador , móvel urbano, de galhos, arbustos, 

folhas e troncos, com o intuito de reduzir  o volume dos resíduos resultantes do manejo de 

arbor ização urbana no município de Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à part ir  das 10:00 horas do dia 28 de fevereiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 18- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/02/2025 às 14:44:06

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  13/02/2025 às 14:46:14

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_8_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 10 de fevereiro de 2025. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeira e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 75/ 2025 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

8/ 2025, que trata da Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de 
galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos 
resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP, sendo: 
 

PREGOEIRA: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos (cópia do Certificado de Curso em 

anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Ana Paula Sales Côrrea Rodrigues, Willian Makoto Hashiguchi 

Shiraishi e Jailton Pereira dos Santos. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 232/ 2025 
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  Proc. Administrativo 20- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  13/02/2025 às 14:49:33

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_8_25.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/ 2025 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  8 / 2 0 2 5  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 5 / 2 0 2 5  1 Doc 

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, 
folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo 
de arborização urbana no município de Cajati – SP 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  

-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 

-  Francielli Ribeiro Miguel. 
 

Designados conforme portaria 233/2025 de 10/02/2025. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 28/02/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Lucielen J. C. H. Costa 

  
Jailton P. Santos 

  
Thierry T. Oliveira 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Francielli R. Miguel     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 21- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/02/2025 às 15:27:03

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_8_25.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/ 2025 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  8 / 2 0 2 5  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 5 / 2 0 2 5  1 Doc 

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, 
folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo 
de arborização urbana no município de Cajati – SP 
 
Pregoeira: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 

Equipe de Apoio: 
-  Ana Paula Sales Côrrea Rodrigues;  

-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi;  e 

-  Jailton Pereira dos Santos. 
 

Designados conforme portaria 232/2025 de 10/02/2025. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 28/02/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Hanna K. S. Santos 

  
Ana P. S. C. Rodrigues 

  
Willian M. H. Shiraishi 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Jailton P. Santos     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 22- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/02/2025 às 15:31:09

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_008_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Cajati/SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a gent ileza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/ 2025  
referente a Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 
arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do 
manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 14/ 02/ 2025 até as 08h59min do dia 
28/ 02/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 28/ 02/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 28/ 02/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas 
e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/ 2025 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

- Picador e Tr iturador Móvel Rodoviár io, Novo Zero, 
aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, 
arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - Capacidade de corte 
mínima de 12” ou 30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no mínimo 300 mm de 
altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção 
mínima de quinze 15 metros cúbicos por hora de 
mater iais tr i turados, equivalência média de 10 
caminhões de mater iais para 01 caminhão de mater ial 
tr i turado. - Sistema de alimentação eletro-hidráulico, 
mínimo de 01 um rolo puxador, com posição 
hor izontal, mínimo 12 doze garras lâminas de tração 
ao rolo super ior . - Mínimo 01 uma válvula de controle 
fluxo de velocidade aos rolos de tração. - Mínimo uma 
barra ou trave de acionamento e segurança em volto a 
calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro posições 
de acionamento com retardo, sendo posições de 
reverso, avanço, parada e reverso para possibili tar  o 
operador a efetuar as reversões necessár ias do rolo 
alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma 

01 UND 
R$ 

334.500,00 
R$ 

334.500,00 
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bandeja de alimentação dobrável para transporte e 
operação, mínimo duas abas laterais de proteção, 
mínimo 01 uma trava de fecho rápido. - Barra 
hor izontal de segurança, com acionamento de pulso, 
cortina de proteção de no mínimo 02 duplas camada e 
proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de 
emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal super ior  a calha 
de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete 
por pulso, acoplados nas partes laterais super iores a 
calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, 
com dimensões mínimas de operação de 1.700 mm de 
comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de segurança NR12. 
- Motor de acionamento a combustível diesel, com 
potência mínima de 85HP, cabine de proteção com 
chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de 
inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétr ica, sistema 
arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 li tros. - Mínimo 01 
uma bater ia de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de 
instrumentos para monitoramento e controle conjunto 
tr i turador, com mínimo indicações de temperatura do 
motor diesel, temperatura de água, tensão da bater ia, 
horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de 
habili tação do rolo tracionador, nível de combustível, 
ajuste de programação manual de controle rpm em 
relação ao rolo alimentador, incluindo mínimo um 01 
botão de emergência, mínimo 01 acelerador manual 
por alavanca, mínimo 01 uma chave geral e mínimo 
chave de partida liga desliga. - Sistema de controle para 
rolo de alimentação automático eletrônico, para 
gerenciar  automaticamente o índice de rotações do 
motor diesel em relação ao sistema de corte. - Níveis de 
ruídos de acordo com as normas nacionais e 
internacionais. - Sistema de corte com no mínimo um 
tambor rotor , sendo balanceado dinamicamente, 
rotação de trabalho mínimo de 1.850 rpm, com no 
mínimo 04 quatro facas/ lâminas em aço especial, de 
duplo fio e reafiáveis. - Mínimo uma 01 contra 
facas/ lâminas reguláveis, sendo hor izontal e outra 
vertical. - Sistema de acionamento e acoplamento do 
sistema de corte com engate independente através de 
polia tensionada. - Bica/ duto de descarga com altura 
mínima de 2.600 mm, giratór io com no mínimo 270°, 
trave para transporte e operação, com defletor  
ajustável na extremidade, com soprador integrado, 
direcionando com precisão os cavacos já tr i turados 
para dentro da caçamba do caminhão ou de outro 
ponto determinado. - Chassi rebocável e rodoviár io, 
estando adequado como mecanismo operacional e 
certificado mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de adequação à legislação 
de trânsito (CAT) do equipamento ofertado (Art. 30, 
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IV), para permitir  o emplacamento em acordo com as 
normas nacionais e vigentes de trânsito. - Mínimo 01 
um engate frontal esfér ico de 50mm de diâmetro, 
sendo até 01 um eixo, com suspensão sobre feixes de 
molas e balancim, sendo até duas 02 rodas/ pneus aro 
de 16”, mínimo 01 uma alavanca para acionamento de 
freio estacionár io, mínimo dois para-lamas metálicos, 
mínimo 01 sistema de freios automáticos por  
gravidade, mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de sinalização e 
lanternas em led 12 ou 24vcc. - Peso conjunto 
tr i turador mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 (doze) 
meses (01 ano) ou 1.000 horas operações. - Manual 
impresso de fábr ica, mínimo 01 um, sendo com partes, 
peças reposição, manutenções, com laudo com 
adequações a norma NR 12 e ART do Engenheiro 
responsável. - Garantia de peças or iginais e assistência 
técnica em todo terr itór io brasileiro. - Entrega técnica 
com treinamento operacional, mínimo por 05 cinco 
horas, conforme norma NR 12. - Certificado do 
Treinamento Técnico aos participantes. - Afiador de 
Facas/ Lâminas AFI 650 220v 60Hz, sendo 01 conjunto, 
Lâminas/ Facas de Dupla Fio de Corte, sendo 01 Kit 
Sobressalentes. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 334.500,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgão: Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  
Unidade: Depar tamento de Meio Ambiente 
Código:  18.541.0036.1083 – Gestão de Resíduos. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Mater ial Permanente;  
Ficha de Despesa: 1073.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada 
no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Supr imentos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

12
-8

4D
9-

A
E

8E
-5

82
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
12

-8
4D

9-
A

E
8E

-5
82

1

1Doc:  Proc. Administrativo 075/2025  |  Anexo: emissao_EB1284D9AE8E582166785B90_proc.-administrativo-22--075-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/5)        339/574



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

b.2) Os itens descr itos no objeto deverão ser  entregues no Almoxar ifado Central – 
Prefeitura de Cajat i – SP localizado a Rua. Darci Bueno da Cruz, 200, Cajat i - SP, 11950-000– Cajat i 
– SP, no horár io das 13:30 horas às 16h30min, em no máximo 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento do pedido de compras;  

b.2) Entregar  de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e fer iados.  
b.3) O mater ial deverá ser  entregue, em até 15 (quinze) dias úteis a contar  do recebimento 

do Pedido de Compra.  
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2025 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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Proc. Administrativo (Nota interna 13/02/2025 15:45) 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/02/2025 às 15:45:29

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Boa tarde! Favor desconsiderar o despacho 20-075/2025 1DOC.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 23- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/02/2025 às 16:42:04

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Proc. Administrativo 24- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/02/2025 às 11:10:10

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
DOM_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
DOM_PORTARIA_PE_8_2025.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_8_2025.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 14 de fevereiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Abertura do Pregão Eletrônico nº 008/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 75/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2025

OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e
troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização
urbana no município de Cajati - SP. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site
da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.Informações poderão ser obtidas no
endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da
plataforma 1DOC ou diretamente. Cajati/SP, 13 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.13.3.1.105.1.9.885476
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042852-29.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Oas 15 Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda (CNPJ. 11.666.618/0001-01), que Itaú Unibanco S/A lhe
ajuizou Ação de Obrigação de Fazer. Estando o Requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 11 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096419-25.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros de JOAQUIM TETIO MIYASHIRO, CPF 583.882.818-87, que residia
à Rua Ramis Mendes, Vila Cleonice, CEP 03286-170, São Paulo - SP, falecido às 04h00min do dia 18/08/2018, cuja
qualificação se conhece somente pelos nomes de MÁRCIO, KATIA E MEILY, bem como eventuais interessados, seus
herdeiros e sucessores que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Alison Guilherme Pereira Rodrigues.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021130-31.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FELIPE FLAUZINO FERREIRA, CPF 395.122.568-86, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança de R$5.037,97 (set/2020) decorrente de
contrato de prestações de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia exigida, caso em que ficará isento do pagamento das
custas, mas deverá arcar com honorários advocatícios de 5% ou oponha embargos por meio de advogado legalmente
habilitado, os quais suspenderão a eficácia do mandado de pagamento até o julgamento em primeiro grau. Em caso
de não pagamento ou não oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12
de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001845-78.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CASA MOBILY COMERCIO DE MOVEIS, CNJP 37.352.182/0001-70 e MUJIBUR
RAHMAN, CPF 24428780893, que foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, referente emissão de cédula de credito bancário, empréstimo, capital de giro, assinados entre
as partes, deixando os executados de efetuar pagamento de parcelas. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida (R$ 151.281,47), que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). No
prazo para embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916,
§ 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Não sendo contestada a ação, os executados serão considerados
reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

8ª Vara Cível.EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1032925-39.2023.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Jose Rubens Barbosa
Arantes, Wilma Pacheco Arantes, Eliane Aparecida de Almeida Borges da Silva, João Balancieri Filho, Olivaldo Soares
da Costa , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Natalino Domingos Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, objeto da usucapião, foi adquirido
pelos Autores em 18 de abril de 1984, através de Instrumento Particular de Promessa de Parcial Cessão e Transferência
de Direitos de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra um imóvel da seguinte descrição: LOTE Nº
1 (UM), que mede 16,00ms (dezesseis metros) em linha reta, mais 17,00ms (dezessete metros) em curva, de frente
para a Avenida Américo de Sá, esquina coma Rua da Gávea, atual Rua Abel Silva; do lado esquerdo, de quem da
Avenida Américo de Sá olha para o terreno, mede 13,00ms (treze metros),confrontando com o lote nº 14(quatorze);
do lado direito, ao longo da Rua Abel da Silva, antiga Rua da Gávea, mede 10,00ms (dez metros), tende nos fundos
23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros), onde confronta com o lote nº 2 (dois), encerrando a área de
410,80ms2 (quatrocentos e deis metros e oitenta centímetros quadrados). LOTE Nº 2 (dois), que mede 13,00ms (treze
metros) de frente para a Rua Abel Silva, antiga Rua da Gávea, por 17,50ms (dezessete metros e cinquenta centímetros)
do lado direito; mede 23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros) do lado esquerdo, tendo nos fundos a largura
de 14,00ms (quatorze metros) em linha inclinada, encerrando a área de 265,20ms2 (duzentos e sessenta e cinco
metros e vinte centímetros quadrados), confrontando pelo lado direito com o lote nº 03 (três), pelo lado esquerdo com
o lote nº 14(quatorze), e pelos fundos, igualmente, com o lote nº 14(quatorze). LOTE Nº 14 (QUATORZE), mede, de
frente para Rua, digo Avenida Américo de Sá , 10,00ms (deis metros) por 13,00ms (treze metros) do lado direito e
25,00ms (vinte e cinco metros) do lado esquerdo, tendo 11,00ms (onze metros), nos fundos, linha inclinada, encerrando
a área de 255,00ms (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados), confrontando, pelo lado direito com os lotes
nº 1 e 2 (um e dois); pelo lado esquerdo com o lote nº 13 (treze) e, pelos fundos com o lote nº 3(três), encontrando-
se ditos terrenos cadastrados na municipalidade local sob os números 084-55-48-0065-00-000- 084-55-480052-00-
000 e 084-55-48-0110-00-000. ?Apartamento 84, situado no 8º andar, do Bloco 04, no empreendimento denominado
RESIDENCIAL VIDA PLENA GUARULHOS, situado na Avenida Benjamim Harris Hunnicutt, Guarulhos-SP, devidamente
registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos,Estado de São Paulo, sob nº R.12, da
matricula 78.876, em 31/03/2008?, comprova o instrumento particular em anexo. O imóvel encontra-se devidamente
cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarulhos, sob o nº de contribuinte 084.55.48.0052.01.001 e matricula de nº
48.464 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos. , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001378-46.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, CABRAL BAR E ESPETOS LTDA, pessoa jurídica do direito privado, com inscrição no
CNPJ nº 13.448.510/0001- 78 e FABIO FUSCO, inscrito no CPF/MF nº 157.750.558-10, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro
da Comarca de São Paulo SP, processo nº 1001378-46.2015.8.26.0002, em que figura como requerente o Banco
Santander (Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 03 dias, prossiga com o pagamento voluntário da obrigação e,
se querendo, dentro do prazo de 15 dias, embargue a presente ação referente a débito oriundo de Contrato nº
00332245860000001770, pelo qual o banco requerente adiantou o crédito aos requeridos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei e local de costume. Ressalta que ao passar 30 dias da publicação deste edital, as partes
Rés serão consideradas citadas nos termos da Lei, ficando o Banco autorizado a todos os atos expropriatórios de
direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026130-59.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTINA MAGALHAES ALVES, inscrita no CPF sob o nº 328.446.218-
05 e portadora da cédula de identidade RG. 45.625.138-8, com último endereço na Rua Alfredo Rodrigues de Souza
17-49, Parque Viaduto, Bauru/SP, CEP: 17055-200, que lhe foi proposta uma execução de título extrajudicial, processo
nº 1026130-59.2021.8.26.0071, pela ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. alegando ser
credora de R$ 2.346,45 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), referente a prestação
de serviços educacionais, que se encontra inadimplente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido foi
determinada a citação e intimação por edital dela para os atos e termos da execução proposta e para que, em três
dias úteis, pague a dívida de R$ 2.346,45 (outubro/2024), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento,
ou oponha embargos, em quinze dias úteis, que fluirão após o decurso do prazo deste edital que é de vinte dias, bem
como intimada do arresto de R$ 131,10. Decorrido o prazo de três dias para pagamento ou de quinze dias para
oposição de embargos, fica convertido o arresto em penhora, que fluirá após o decurso do prazo deste edital e, não
sendo opostos embargos pela parte executada, será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 15 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025628-02.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, POLO INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ nº 27.820.041/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo
de Direito da 2º Vara Cível, do Foro Regional II, Estado de São Paulo, nos autos da ação de Cobrança, processo nº
1025628-02.2022.8.26.0002, cujo valor da causa perfaz o montante de R$ 157.726,14 (cento e cinquanta e sete
mil, setecentos e vinte e seis reais e quatorze centavos) em que figura como requerente o Banco Santander (Brasil)
S.A., CNPJ 90.400.888/0001-42, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, apresentem contestação.
Ainda, respeitar-se-á o artigo 72, II do Código de Processo Civil, quanto eventual nomeação de Curador Especial. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. 10 de setembro de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002437-91.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCOS MOREIRA ALVES, CPF 00949040495, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$130.304,61 decorrente
de crédito do cartão de nº 06550007247811165. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001671-77.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) HEITOR ANTONIO AGUIAR PINHEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 201788457, CPF
117.098.568-82 e EVANI AGUIAR PINHEIRO, CPF 284.981.248-08, que lhes foi proposta uma ação de Despejo por
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Sidney Harasawa, alegando em síntese a cobrança de
R$362.117,00 (mar/21) dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Gênova, 284, Tremembé, apurados até a data
da imissão na posse (16.10.20). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra,
efetue o pagamento do débito devidamente atualizado, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios
ou conteste a ação, sob pena de revelia, sendo julgado procedente o pedido, decretando a rescisão do contrato de
locação e consequente despejo do locatário, bem como eventuais ocupantes do imóvel, fixando-lhes o prazo mínimo
legal para desocupação voluntária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº 1095219-80.2024.8.26.0002 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS O CDC - CLUBE DA
COMUNIDADE BOLA PRETA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 21.377.846/
0001-15, com sede localizada na Avenida Eusébio Stevaux, 2229, Jardim Campo Grande, São Paulo, SP, CEP: 04696-
000, na qualidade de parte interessada, nos termos do artigo 259, inciso III, do Código de Processo Civil, torna público
o presente edital de citação a todos os seus associados, para que tomem ciência da ação judicial de nomeação de
administrador judicial, proposta por Ednaldo Pereira da Silva, processo nº 1095219-80.2024.8.26.0002, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP. Ficam todos os associados
do CDC - Clube da Comunidade Bola Preta devidamente citados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar após
o prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, oferecerem contestação à referida ação judicial, sob pena de revelia,
nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. As contestações deverão ser apresentadas por escrito e
protocoladas junto ao Cartório da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, localizado na Avenida Adolfo
Pinheiro, 1996, Santo Amaro, São Paulo, SP, durante o horário de funcionamento do Tribunal de Justiça de São Paulo,
ou mediante peticionamento eletrônico por meio do Sistema de Automação do Judiciário (SAJ), conforme regulamentação
aplicável. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão consultar os autos do processo no referido cartório
ou por meio do sistema eletrônico disponível no site do Tribunal de Justiça de São Paulo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044432-14.2011.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a TREFIMAX AÇOS E METAIS EPP, CNPJ 09.534.891/0001-30, e WALDEMAR AUGUSTO DA SILVA,
RG 12.260.961 SSP, CPF 006.182.758-43, que por este Juízo tramita uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
movida por Jobinvest Fomento Mercantil Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de de R$ 261.050,56 (atualizada até abril de 2024), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Caso o(a) executado(a) efetue o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC). Fica ciente, ainda, que transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042852-29.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Oas 15 Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda (CNPJ. 11.666.618/0001-01), que Itaú Unibanco S/A lhe
ajuizou Ação de Obrigação de Fazer. Estando o Requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 11 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096419-25.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros de JOAQUIM TETIO MIYASHIRO, CPF 583.882.818-87, que residia
à Rua Ramis Mendes, Vila Cleonice, CEP 03286-170, São Paulo - SP, falecido às 04h00min do dia 18/08/2018, cuja
qualificação se conhece somente pelos nomes de MÁRCIO, KATIA E MEILY, bem como eventuais interessados, seus
herdeiros e sucessores que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Alison Guilherme Pereira Rodrigues.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021130-31.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FELIPE FLAUZINO FERREIRA, CPF 395.122.568-86, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança de R$5.037,97 (set/2020) decorrente de
contrato de prestações de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia exigida, caso em que ficará isento do pagamento das
custas, mas deverá arcar com honorários advocatícios de 5% ou oponha embargos por meio de advogado legalmente
habilitado, os quais suspenderão a eficácia do mandado de pagamento até o julgamento em primeiro grau. Em caso
de não pagamento ou não oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12
de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001845-78.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CASA MOBILY COMERCIO DE MOVEIS, CNJP 37.352.182/0001-70 e MUJIBUR
RAHMAN, CPF 24428780893, que foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, referente emissão de cédula de credito bancário, empréstimo, capital de giro, assinados entre
as partes, deixando os executados de efetuar pagamento de parcelas. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida (R$ 151.281,47), que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). No
prazo para embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916,
§ 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Não sendo contestada a ação, os executados serão considerados
reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

8ª Vara Cível.EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1032925-39.2023.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Jose Rubens Barbosa
Arantes, Wilma Pacheco Arantes, Eliane Aparecida de Almeida Borges da Silva, João Balancieri Filho, Olivaldo Soares
da Costa , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Natalino Domingos Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, objeto da usucapião, foi adquirido
pelos Autores em 18 de abril de 1984, através de Instrumento Particular de Promessa de Parcial Cessão e Transferência
de Direitos de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra um imóvel da seguinte descrição: LOTE Nº
1 (UM), que mede 16,00ms (dezesseis metros) em linha reta, mais 17,00ms (dezessete metros) em curva, de frente
para a Avenida Américo de Sá, esquina coma Rua da Gávea, atual Rua Abel Silva; do lado esquerdo, de quem da
Avenida Américo de Sá olha para o terreno, mede 13,00ms (treze metros),confrontando com o lote nº 14(quatorze);
do lado direito, ao longo da Rua Abel da Silva, antiga Rua da Gávea, mede 10,00ms (dez metros), tende nos fundos
23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros), onde confronta com o lote nº 2 (dois), encerrando a área de
410,80ms2 (quatrocentos e deis metros e oitenta centímetros quadrados). LOTE Nº 2 (dois), que mede 13,00ms (treze
metros) de frente para a Rua Abel Silva, antiga Rua da Gávea, por 17,50ms (dezessete metros e cinquenta centímetros)
do lado direito; mede 23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros) do lado esquerdo, tendo nos fundos a largura
de 14,00ms (quatorze metros) em linha inclinada, encerrando a área de 265,20ms2 (duzentos e sessenta e cinco
metros e vinte centímetros quadrados), confrontando pelo lado direito com o lote nº 03 (três), pelo lado esquerdo com
o lote nº 14(quatorze), e pelos fundos, igualmente, com o lote nº 14(quatorze). LOTE Nº 14 (QUATORZE), mede, de
frente para Rua, digo Avenida Américo de Sá , 10,00ms (deis metros) por 13,00ms (treze metros) do lado direito e
25,00ms (vinte e cinco metros) do lado esquerdo, tendo 11,00ms (onze metros), nos fundos, linha inclinada, encerrando
a área de 255,00ms (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados), confrontando, pelo lado direito com os lotes
nº 1 e 2 (um e dois); pelo lado esquerdo com o lote nº 13 (treze) e, pelos fundos com o lote nº 3(três), encontrando-
se ditos terrenos cadastrados na municipalidade local sob os números 084-55-48-0065-00-000- 084-55-480052-00-
000 e 084-55-48-0110-00-000. ?Apartamento 84, situado no 8º andar, do Bloco 04, no empreendimento denominado
RESIDENCIAL VIDA PLENA GUARULHOS, situado na Avenida Benjamim Harris Hunnicutt, Guarulhos-SP, devidamente
registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos,Estado de São Paulo, sob nº R.12, da
matricula 78.876, em 31/03/2008?, comprova o instrumento particular em anexo. O imóvel encontra-se devidamente
cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarulhos, sob o nº de contribuinte 084.55.48.0052.01.001 e matricula de nº
48.464 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos. , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001378-46.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, CABRAL BAR E ESPETOS LTDA, pessoa jurídica do direito privado, com inscrição no
CNPJ nº 13.448.510/0001- 78 e FABIO FUSCO, inscrito no CPF/MF nº 157.750.558-10, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro
da Comarca de São Paulo SP, processo nº 1001378-46.2015.8.26.0002, em que figura como requerente o Banco
Santander (Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 03 dias, prossiga com o pagamento voluntário da obrigação e,
se querendo, dentro do prazo de 15 dias, embargue a presente ação referente a débito oriundo de Contrato nº
00332245860000001770, pelo qual o banco requerente adiantou o crédito aos requeridos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei e local de costume. Ressalta que ao passar 30 dias da publicação deste edital, as partes
Rés serão consideradas citadas nos termos da Lei, ficando o Banco autorizado a todos os atos expropriatórios de
direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026130-59.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTINA MAGALHAES ALVES, inscrita no CPF sob o nº 328.446.218-
05 e portadora da cédula de identidade RG. 45.625.138-8, com último endereço na Rua Alfredo Rodrigues de Souza
17-49, Parque Viaduto, Bauru/SP, CEP: 17055-200, que lhe foi proposta uma execução de título extrajudicial, processo
nº 1026130-59.2021.8.26.0071, pela ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. alegando ser
credora de R$ 2.346,45 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), referente a prestação
de serviços educacionais, que se encontra inadimplente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido foi
determinada a citação e intimação por edital dela para os atos e termos da execução proposta e para que, em três
dias úteis, pague a dívida de R$ 2.346,45 (outubro/2024), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento,
ou oponha embargos, em quinze dias úteis, que fluirão após o decurso do prazo deste edital que é de vinte dias, bem
como intimada do arresto de R$ 131,10. Decorrido o prazo de três dias para pagamento ou de quinze dias para
oposição de embargos, fica convertido o arresto em penhora, que fluirá após o decurso do prazo deste edital e, não
sendo opostos embargos pela parte executada, será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 15 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025628-02.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, POLO INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ nº 27.820.041/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo
de Direito da 2º Vara Cível, do Foro Regional II, Estado de São Paulo, nos autos da ação de Cobrança, processo nº
1025628-02.2022.8.26.0002, cujo valor da causa perfaz o montante de R$ 157.726,14 (cento e cinquanta e sete
mil, setecentos e vinte e seis reais e quatorze centavos) em que figura como requerente o Banco Santander (Brasil)
S.A., CNPJ 90.400.888/0001-42, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, apresentem contestação.
Ainda, respeitar-se-á o artigo 72, II do Código de Processo Civil, quanto eventual nomeação de Curador Especial. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. 10 de setembro de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002437-91.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCOS MOREIRA ALVES, CPF 00949040495, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$130.304,61 decorrente
de crédito do cartão de nº 06550007247811165. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001671-77.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) HEITOR ANTONIO AGUIAR PINHEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 201788457, CPF
117.098.568-82 e EVANI AGUIAR PINHEIRO, CPF 284.981.248-08, que lhes foi proposta uma ação de Despejo por
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Sidney Harasawa, alegando em síntese a cobrança de
R$362.117,00 (mar/21) dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Gênova, 284, Tremembé, apurados até a data
da imissão na posse (16.10.20). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra,
efetue o pagamento do débito devidamente atualizado, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios
ou conteste a ação, sob pena de revelia, sendo julgado procedente o pedido, decretando a rescisão do contrato de
locação e consequente despejo do locatário, bem como eventuais ocupantes do imóvel, fixando-lhes o prazo mínimo
legal para desocupação voluntária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº 1095219-80.2024.8.26.0002 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS O CDC - CLUBE DA
COMUNIDADE BOLA PRETA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 21.377.846/
0001-15, com sede localizada na Avenida Eusébio Stevaux, 2229, Jardim Campo Grande, São Paulo, SP, CEP: 04696-
000, na qualidade de parte interessada, nos termos do artigo 259, inciso III, do Código de Processo Civil, torna público
o presente edital de citação a todos os seus associados, para que tomem ciência da ação judicial de nomeação de
administrador judicial, proposta por Ednaldo Pereira da Silva, processo nº 1095219-80.2024.8.26.0002, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP. Ficam todos os associados
do CDC - Clube da Comunidade Bola Preta devidamente citados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar após
o prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, oferecerem contestação à referida ação judicial, sob pena de revelia,
nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. As contestações deverão ser apresentadas por escrito e
protocoladas junto ao Cartório da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, localizado na Avenida Adolfo
Pinheiro, 1996, Santo Amaro, São Paulo, SP, durante o horário de funcionamento do Tribunal de Justiça de São Paulo,
ou mediante peticionamento eletrônico por meio do Sistema de Automação do Judiciário (SAJ), conforme regulamentação
aplicável. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão consultar os autos do processo no referido cartório
ou por meio do sistema eletrônico disponível no site do Tribunal de Justiça de São Paulo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044432-14.2011.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a TREFIMAX AÇOS E METAIS EPP, CNPJ 09.534.891/0001-30, e WALDEMAR AUGUSTO DA SILVA,
RG 12.260.961 SSP, CPF 006.182.758-43, que por este Juízo tramita uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
movida por Jobinvest Fomento Mercantil Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de de R$ 261.050,56 (atualizada até abril de 2024), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Caso o(a) executado(a) efetue o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC). Fica ciente, ainda, que transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042852-29.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Oas 15 Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda (CNPJ. 11.666.618/0001-01), que Itaú Unibanco S/A lhe
ajuizou Ação de Obrigação de Fazer. Estando o Requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 11 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096419-25.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros de JOAQUIM TETIO MIYASHIRO, CPF 583.882.818-87, que residia
à Rua Ramis Mendes, Vila Cleonice, CEP 03286-170, São Paulo - SP, falecido às 04h00min do dia 18/08/2018, cuja
qualificação se conhece somente pelos nomes de MÁRCIO, KATIA E MEILY, bem como eventuais interessados, seus
herdeiros e sucessores que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Alison Guilherme Pereira Rodrigues.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021130-31.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FELIPE FLAUZINO FERREIRA, CPF 395.122.568-86, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança de R$5.037,97 (set/2020) decorrente de
contrato de prestações de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia exigida, caso em que ficará isento do pagamento das
custas, mas deverá arcar com honorários advocatícios de 5% ou oponha embargos por meio de advogado legalmente
habilitado, os quais suspenderão a eficácia do mandado de pagamento até o julgamento em primeiro grau. Em caso
de não pagamento ou não oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12
de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001845-78.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CASA MOBILY COMERCIO DE MOVEIS, CNJP 37.352.182/0001-70 e MUJIBUR
RAHMAN, CPF 24428780893, que foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, referente emissão de cédula de credito bancário, empréstimo, capital de giro, assinados entre
as partes, deixando os executados de efetuar pagamento de parcelas. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida (R$ 151.281,47), que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). No
prazo para embargos (15 dias), reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916,
§ 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de
10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Não sendo contestada a ação, os executados serão considerados
reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

8ª Vara Cível.EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1032925-39.2023.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Jose Rubens Barbosa
Arantes, Wilma Pacheco Arantes, Eliane Aparecida de Almeida Borges da Silva, João Balancieri Filho, Olivaldo Soares
da Costa , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Natalino Domingos Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, objeto da usucapião, foi adquirido
pelos Autores em 18 de abril de 1984, através de Instrumento Particular de Promessa de Parcial Cessão e Transferência
de Direitos de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra um imóvel da seguinte descrição: LOTE Nº
1 (UM), que mede 16,00ms (dezesseis metros) em linha reta, mais 17,00ms (dezessete metros) em curva, de frente
para a Avenida Américo de Sá, esquina coma Rua da Gávea, atual Rua Abel Silva; do lado esquerdo, de quem da
Avenida Américo de Sá olha para o terreno, mede 13,00ms (treze metros),confrontando com o lote nº 14(quatorze);
do lado direito, ao longo da Rua Abel da Silva, antiga Rua da Gávea, mede 10,00ms (dez metros), tende nos fundos
23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros), onde confronta com o lote nº 2 (dois), encerrando a área de
410,80ms2 (quatrocentos e deis metros e oitenta centímetros quadrados). LOTE Nº 2 (dois), que mede 13,00ms (treze
metros) de frente para a Rua Abel Silva, antiga Rua da Gávea, por 17,50ms (dezessete metros e cinquenta centímetros)
do lado direito; mede 23,30ms (vinte e três metros e trinta centímetros) do lado esquerdo, tendo nos fundos a largura
de 14,00ms (quatorze metros) em linha inclinada, encerrando a área de 265,20ms2 (duzentos e sessenta e cinco
metros e vinte centímetros quadrados), confrontando pelo lado direito com o lote nº 03 (três), pelo lado esquerdo com
o lote nº 14(quatorze), e pelos fundos, igualmente, com o lote nº 14(quatorze). LOTE Nº 14 (QUATORZE), mede, de
frente para Rua, digo Avenida Américo de Sá , 10,00ms (deis metros) por 13,00ms (treze metros) do lado direito e
25,00ms (vinte e cinco metros) do lado esquerdo, tendo 11,00ms (onze metros), nos fundos, linha inclinada, encerrando
a área de 255,00ms (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados), confrontando, pelo lado direito com os lotes
nº 1 e 2 (um e dois); pelo lado esquerdo com o lote nº 13 (treze) e, pelos fundos com o lote nº 3(três), encontrando-
se ditos terrenos cadastrados na municipalidade local sob os números 084-55-48-0065-00-000- 084-55-480052-00-
000 e 084-55-48-0110-00-000. ?Apartamento 84, situado no 8º andar, do Bloco 04, no empreendimento denominado
RESIDENCIAL VIDA PLENA GUARULHOS, situado na Avenida Benjamim Harris Hunnicutt, Guarulhos-SP, devidamente
registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos,Estado de São Paulo, sob nº R.12, da
matricula 78.876, em 31/03/2008?, comprova o instrumento particular em anexo. O imóvel encontra-se devidamente
cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarulhos, sob o nº de contribuinte 084.55.48.0052.01.001 e matricula de nº
48.464 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos. , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001378-46.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, CABRAL BAR E ESPETOS LTDA, pessoa jurídica do direito privado, com inscrição no
CNPJ nº 13.448.510/0001- 78 e FABIO FUSCO, inscrito no CPF/MF nº 157.750.558-10, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro
da Comarca de São Paulo SP, processo nº 1001378-46.2015.8.26.0002, em que figura como requerente o Banco
Santander (Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 03 dias, prossiga com o pagamento voluntário da obrigação e,
se querendo, dentro do prazo de 15 dias, embargue a presente ação referente a débito oriundo de Contrato nº
00332245860000001770, pelo qual o banco requerente adiantou o crédito aos requeridos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei e local de costume. Ressalta que ao passar 30 dias da publicação deste edital, as partes
Rés serão consideradas citadas nos termos da Lei, ficando o Banco autorizado a todos os atos expropriatórios de
direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026130-59.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTINA MAGALHAES ALVES, inscrita no CPF sob o nº 328.446.218-
05 e portadora da cédula de identidade RG. 45.625.138-8, com último endereço na Rua Alfredo Rodrigues de Souza
17-49, Parque Viaduto, Bauru/SP, CEP: 17055-200, que lhe foi proposta uma execução de título extrajudicial, processo
nº 1026130-59.2021.8.26.0071, pela ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. alegando ser
credora de R$ 2.346,45 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), referente a prestação
de serviços educacionais, que se encontra inadimplente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido foi
determinada a citação e intimação por edital dela para os atos e termos da execução proposta e para que, em três
dias úteis, pague a dívida de R$ 2.346,45 (outubro/2024), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento,
ou oponha embargos, em quinze dias úteis, que fluirão após o decurso do prazo deste edital que é de vinte dias, bem
como intimada do arresto de R$ 131,10. Decorrido o prazo de três dias para pagamento ou de quinze dias para
oposição de embargos, fica convertido o arresto em penhora, que fluirá após o decurso do prazo deste edital e, não
sendo opostos embargos pela parte executada, será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 15 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025628-02.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, POLO INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ nº 27.820.041/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo
de Direito da 2º Vara Cível, do Foro Regional II, Estado de São Paulo, nos autos da ação de Cobrança, processo nº
1025628-02.2022.8.26.0002, cujo valor da causa perfaz o montante de R$ 157.726,14 (cento e cinquanta e sete
mil, setecentos e vinte e seis reais e quatorze centavos) em que figura como requerente o Banco Santander (Brasil)
S.A., CNPJ 90.400.888/0001-42, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, apresentem contestação.
Ainda, respeitar-se-á o artigo 72, II do Código de Processo Civil, quanto eventual nomeação de Curador Especial. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. 10 de setembro de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002437-91.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCOS MOREIRA ALVES, CPF 00949040495, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$130.304,61 decorrente
de crédito do cartão de nº 06550007247811165. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001671-77.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) HEITOR ANTONIO AGUIAR PINHEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 201788457, CPF
117.098.568-82 e EVANI AGUIAR PINHEIRO, CPF 284.981.248-08, que lhes foi proposta uma ação de Despejo por
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Sidney Harasawa, alegando em síntese a cobrança de
R$362.117,00 (mar/21) dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Gênova, 284, Tremembé, apurados até a data
da imissão na posse (16.10.20). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra,
efetue o pagamento do débito devidamente atualizado, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios
ou conteste a ação, sob pena de revelia, sendo julgado procedente o pedido, decretando a rescisão do contrato de
locação e consequente despejo do locatário, bem como eventuais ocupantes do imóvel, fixando-lhes o prazo mínimo
legal para desocupação voluntária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº 1095219-80.2024.8.26.0002 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS O CDC - CLUBE DA
COMUNIDADE BOLA PRETA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 21.377.846/
0001-15, com sede localizada na Avenida Eusébio Stevaux, 2229, Jardim Campo Grande, São Paulo, SP, CEP: 04696-
000, na qualidade de parte interessada, nos termos do artigo 259, inciso III, do Código de Processo Civil, torna público
o presente edital de citação a todos os seus associados, para que tomem ciência da ação judicial de nomeação de
administrador judicial, proposta por Ednaldo Pereira da Silva, processo nº 1095219-80.2024.8.26.0002, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP. Ficam todos os associados
do CDC - Clube da Comunidade Bola Preta devidamente citados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar após
o prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, oferecerem contestação à referida ação judicial, sob pena de revelia,
nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. As contestações deverão ser apresentadas por escrito e
protocoladas junto ao Cartório da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, localizado na Avenida Adolfo
Pinheiro, 1996, Santo Amaro, São Paulo, SP, durante o horário de funcionamento do Tribunal de Justiça de São Paulo,
ou mediante peticionamento eletrônico por meio do Sistema de Automação do Judiciário (SAJ), conforme regulamentação
aplicável. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão consultar os autos do processo no referido cartório
ou por meio do sistema eletrônico disponível no site do Tribunal de Justiça de São Paulo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044432-14.2011.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a TREFIMAX AÇOS E METAIS EPP, CNPJ 09.534.891/0001-30, e WALDEMAR AUGUSTO DA SILVA,
RG 12.260.961 SSP, CPF 006.182.758-43, que por este Juízo tramita uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
movida por Jobinvest Fomento Mercantil Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de de R$ 261.050,56 (atualizada até abril de 2024), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Caso o(a) executado(a) efetue o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC). Fica ciente, ainda, que transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de novembro de 2024.

B5gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

   

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PE 72/24 – PI 25.185/24 – Edital 99/24. Objeto: 

Registro De Preços Para Aquisição De Fórmulas 

Nutricionais E Dietas Enterais. Adjudicadas: 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA – CNPJ 

03.612.312/0001-44 – Itens 3, 4, 5, 9 – R$ 

133.441,68. DROGARIA POPULAR MELHOR 

PEÇO RGS LTDA – CNPJ 31.538.876/0001-

10 – Itens 6 e 10 – R$ 50.923,90. CIRURGICA 

CALIFÓRNIA LTDA – CNPJ 22.480.778/0001-

88 – Itens 11 e 12 – R$ 95.470,00. Valor Global 

R$ 279.835,58. MATEUS VENEZIANI DA SILVA, 

Prefeito Municipal. Assinatura: 13/02/2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONVÊNIO – PI Nº 2045/25. Objeto: Renovação 

do Convênio celebrado entre o Município de 

Caraguatatuba e a Ordem Dos Advogados do 

Brasil - 65ª Subseção de Caraguatatuba, para 

prestação de assistência jurídica gratuita à 

população de baixa renda do município (LC Nº 

86/2022). TA 01: Prorrogação em 12 meses – 

Vigência 11/02/25 a 10/02/26. Valor global: R$ 

250.000,00. Assinatura: 10/02/25

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.012/2025
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 
RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 

Pregão Eletrônico n.º 14.012/2025, Processo n.º 66559/2024-34, 

que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 

PREÇOS visando ao fornecimento de cortes de patinho moído e 

em iscas IQF, solicitados pela Coordenadoria de Merenda Escolar 

para utilização no cardápio das Unidades Municipais de Educação 

(Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de 

Jovens e Adultos e Escola Total) e Escolas Estaduais (Ensino 

Fundamental e Ensino Médio), conforme descrição constante no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 

pública será em 28/02/2025, às 10h00. O Edital, na íntegra, 

encontra-se disponível a partir de 14/02/2025, nos endereços 

eletrônicos https://egov.santos.sp.gov.br/licitasantos/ e 

https://bll.org.br/e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 

telefone (13) 3201-5094, e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br.

Santos, 13 de fevereiro de 2025.

REINALDO DE SÁ CIRILO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Em substituição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.010/2025

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 

Eletrônico n.º 17.010/2025, Processo n.º 61477/2024-94, que tem como 

objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 

fornecimento de  bandeiras oficiais, para atender as necessidades da 

Coordenadoria do Cerimonial do Gabinete do Prefeito Municipal, da 

Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, da Secretaria Municipal de 

Cultura, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, da Secretaria Municipal de 

Esportes e da Secretaria Municipal de Segurança, conforme descrição 

constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 

pública será em 28/02/2025, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se à 

disposição dos interessados a partir do dia 14/02/2025, no link do 

Licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 

17.010/2025-Download), no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, 

entrar em contato: telefones (13) 3201-5762 / 3201-5009, 

e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br.

Santos, 13 de fevereiro de 2025.

RAFAEL DOS SANTOS OLIVA

SECRETÁRIO – CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA nº 02/2025 - Processo SUPRI 
34/2025 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
nº 02/2025 – CONTRATAÇÃO  DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS. 
Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobb-
mnet.com.br - CADASTRO DE  PROPOSTAS: a partir 
das 19h30min do dia 14/02/2025 até às 09h00min do 
dia 14/04/2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 14/04/2025. INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 14/04/2025. 
Para todas as referências de tempo será  observado o 
horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
13/02/2025 – Departamento de Compras e Licitações. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNI-
CO nº 08/2025 - Processo SUPRI 017/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 08/2025 – AQUISIÇÃO DE COSMÉTI-
COS PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 
(Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos  termos 
do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edi-
tal disponível gratuitamente nas páginas da internet: 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobb-
mnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a par-
tir das 19h30min do dia  14/02/2025 até às 09h00min 
do dia 06/03/2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 09h01min do dia 06/03/2025. INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 06/03/2025.  
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
13/02/2025 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9.418/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95.771/2024
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Aquisição de INSUMOS ODONTOLÓGICOS
Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital acima citado, que considerou vence-
doras em 1º lugar as empresas:
AIRMED LTDA; 23.637.718/0001-99; Parte 7; Lote 12; Vlr Total R$ 15.183,75;
ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS; 34.412.925/0001-
61; Parte 7; Lote 15; Vlr Total R$ 14.725,00; Parte 7; Lote 16; Vlr Total R$ 47.500,00;
CIRURGICA UNIAO LTDA;  04.063.331/0001-21; Parte 7; Lote 6; Vlr Total R$ 11.490,00; 
Parte 7; Lote 13; Vlr Total R$ 49.385,00;
DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDIC; 31.401.798/0001-
07; Parte 1; Lote 4; Vlr Total R$ 1.761,60; Parte 1; Lote 14; Vlr Total R$ 4.845,00; Parte 1; 
Lote 16; Vlr Total R$ 4.310,00; Parte 1; Lote 20; Vlr Total R$ 689,50; Parte 1; Lote 22; Vlr 
Total R$ 414,40; Parte 1; Lote 25; Vlr Total R$ 1.960,00; Parte 2; Lote 4; Vlr Total R$ 342,00; 
Parte 2; Lote 8; Vlr Total R$ 668,00; Parte 2; Lote 18; Vlr Total R$ 228,30; Parte 2; Lote 
19; Vlr Total R$ 490,00; Parte 2; Lote 20; Vlr Total R$ 4.900,00; Parte 3; Lote 6; Vlr Total 
R$ 1.052,00; Parte 3; Lote 7; Vlr Total R$ 141,00; Parte 3; Lote 9; Vlr Total R$ 5.632,50; 
Parte 3; Lote 15; Vlr Total R$ 1.836,00; Parte 3; Lote 16; Vlr Total R$ 81,40; Parte 3; Lote 
17; Vlr Total R$ 132,89; Parte 3; Lote 20; Vlr Total R$ 659,00; Parte 3; Lote 25; Vlr Total R$ 
5.350,50; Parte 5; Lote 9; Vlr Total R$ 26.118,75; Parte 6; Lote 2; Vlr Total R$ 18.248,39; 
Parte 6; Lote 4; Vlr Total R$ 1.404,00; Parte 6; Lote 7; Vlr Total R$ 4.027,00; Parte 6; Lote 
9; Vlr Total R$ 11.128,59; Parte 6; Lote 10; Vlr Total R$ 11.812,50; Parte 6; Lote 17; Vlr 
Total R$ 26.702,40; Parte 6; Lote 18; Vlr Total R$ 3.274,70; Parte 7; Lote 3; Vlr Total R$ 
60.858,00; Parte 7; Lote 8; Vlr Total R$ 7.558,44;
DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA; 02.482.141/0001-13; 
Parte 1; Lote 18; Vlr Total R$ 1.929,50; Parte 1; Lote 24; Vlr Total R$ 16.810,00; Parte 2; 
Lote 5; Vlr Total R$ 2.700,00; Parte 2; Lote 7; Vlr Total R$ 1.475,00; Parte 2; Lote 9; Vlr 
Total R$ 8.499,00; Parte 2; Lote 12; Vlr Total R$ 5.388,00; Parte 2; Lote 14; Vlr Total R$ 
2.400,00; Parte 2; Lote 15; Vlr Total R$ 9.660,00; Parte 2; Lote 17; Vlr Total R$ 3.900,00; 
Parte 2; Lote 24; Vlr Total R$ 2.500,00; Parte 2; Lote 25; Vlr Total R$ 8.480,00; Parte 2; Lote 
26; Vlr Total R$ 1.380,00; Parte 3; Lote 1; Vlr Total R$ 1.360,00; Parte 3; Lote 3; Vlr Total R$ 
498,00; Parte 3; Lote 4; Vlr Total R$ 1.350,00; Parte 3; Lote 5; Vlr Total R$ 2.000,00; Parte 
3; Lote 8; Vlr Total R$ 1.000,00; Parte 3; Lote 10; Vlr Total R$ 1.500,00; Parte 3; Lote 11; 
Vlr Total R$ 1.600,00; Parte 3; Lote 12; Vlr Total R$ 37.000,00; Parte 3; Lote 18; Vlr Total 
R$ 1.100,00; Parte 3; Lote 21; Vlr Total R$ 235,50; Parte 3; Lote 22; Vlr Total R$ 1.595,00; 
Parte 3; Lote 23; Vlr Total R$ 9.077,50; Parte 3; Lote 24; Vlr Total R$ 748,00; Parte 3; Lote 
27; Vlr Total R$ 7.400,00; Parte 3; Lote 28; Vlr Total R$ 6.800,00; Parte 3; Lote 29; Vlr Total 
R$ 11.000,00; Parte 3; Lote 30; Vlr Total R$ 2.800,00; Parte 4; Lote 1; Vlr Total R$ 8.008,00; 
Parte 4; Lote 2; Vlr Total R$ 440,00; Parte 4; Lote 5; Vlr Total R$ 7.850,00; Parte 4; Lote 
6; Vlr Total R$ 899,85; Parte 4; Lote 7; Vlr Total R$ 1.303,00; Parte 4; Lote 9; Vlr Total R$ 
170,00; Parte 4; Lote 11; Vlr Total R$ 1.290,00; Parte 4; Lote 12; Vlr Total R$ 480,00; Parte 
4; Lote 14; Vlr Total R$ 320,00; Parte 4; Lote 16; Vlr Total R$ 5.199,60; Parte 4; Lote 18; 
Vlr Total R$ 610,00; Parte 4; Lote 19; Vlr Total R$ 35.000,00; Parte 4; Lote 20; Vlr Total R$ 
2.650,00; Parte 4; Lote 21; Vlr Total R$ 279,75; Parte 4; Lote 22; Vlr Total R$ 1.240,00; 
Parte 4; Lote 23; Vlr Total R$ 12.996,00; Parte 4; Lote 24; Vlr Total R$ 2.199,96; Parte 4; 
Lote 25; Vlr Total R$ 12.000,00; Parte 4; Lote 26; Vlr Total R$ 144,90; Parte 4; Lote 27; Vlr 
Total R$ 759,90; Parte 5; Lote 14; Vlr Total R$ 77.497,50; Parte 5; Lote 16; Vlr Total R$ 
22.998,00; Parte 6; Lote 1; Vlr Total R$ 1.428,00; Parte 6; Lote 3; Vlr Total R$ 36.998,40; 
Parte 6; Lote 5; Vlr Total R$ 1.900,00; Parte 6; Lote 6; Vlr Total R$ 3.500,00; Parte 6; Lote 8; 
Vlr Total R$ 8.700,00; Parte 6; Lote 11; Vlr Total R$ 14.445,50; Parte 6; Lote 12; Vlr Total R$ 
51.766,50; Parte 6; Lote 13; Vlr Total R$ 12.698,00; Parte 6; Lote 14; Vlr Total R$ 4.200,00; 
Parte 6; Lote 15; Vlr Total R$ 8.299,20; Parte 6; Lote 16; Vlr Total R$ 872,00; Parte 7; Lote 
1; Vlr Total R$ 10.999,00; Parte 7; Lote 2; Vlr Total R$ 1.200,00; Parte 7; Lote 4; Vlr Total R$ 
28.000,00; Parte 7; Lote 5; Vlr Total R$ 7.995,00; Parte 7; Lote 10; Vlr Total R$ 29.999,86; 
Parte 7; Lote 11; Vlr Total R$ 13.997,11; Parte 7; Lote 17; Vlr Total R$ 67.999,19; Parte 7; 
Lote 18; Vlr Total R$ 42.987,62;
DENTAL PREMIUM LTDA; 35.215.257/0001-45; Parte 1; Lote 1; Vlr Total R$ 731,40; Parte 
1; Lote 3; Vlr Total R$ 7.600,00; Parte 1; Lote 10; Vlr Total R$ 6.000,00; Parte 1; Lote 11; 
Vlr Total R$ 380,00; Parte 1; Lote 12; Vlr Total R$ 1.470,00; Parte 1; Lote 13; Vlr Total R$ 
2.098,00; Parte 1; Lote 19; Vlr Total R$ 2.298,30; Parte 1; Lote 21; Vlr Total R$ 1.128,00; 
Parte 1; Lote 23; Vlr Total R$ 495,00; Parte 1; Lote 30; Vlr Total R$ 20.900,00; Parte 2; Lote 
2; Vlr Total R$ 5.862,00; Parte 2; Lote 3; Vlr Total R$ 159,00; Parte 2; Lote 6; Vlr Total R$ 
1.739,20; Parte 2; Lote 21; Vlr Total R$ 165,00; Parte 2; Lote 23; Vlr Total R$ 35.000,00; 
Parte 2; Lote 27; Vlr Total R$ 25.868,60; Parte 2; Lote 28; Vlr Total R$ 510,00; Parte 2; Lote 
29; Vlr Total R$ 5.199,00; Parte 2; Lote 30; Vlr Total R$ 596,80; Parte 5; Lote 2; Vlr Total 
R$ 235,20;
DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA; 02.375.705/0001-19; Parte 1; Lote 9; Vlr 
Total R$ 1.062,00; Parte 1; Lote 27; Vlr Total R$ 1.450,00; Parte 4; Lote 3; Vlr Total R$ 
2.139,00; Parte 5; Lote 8; Vlr Total R$ 16.000,00; Parte 5; Lote 10; Vlr Total R$ 22.999,56; 
Parte 5; Lote 11; Vlr Total R$ 10.000,00; Parte 5; Lote 13; Vlr Total R$ 49.353,00; Parte 5; 
Lote 15; Vlr Total R$ 70.598,22; Parte 7; Lote 7; Vlr Total R$ 18.925,00;
MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ODONTOLOGIC;  06.923.493/0001-
18; Parte 7; Lote 14; Vlr Total R$ 49.275,00;
UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA; 20.306.488/0001-97; 
Parte 1; Lote 28; Vlr Total R$ 75.000,00.

Araraquara, 10 de fevereiro de 2025
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO 13215/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 03/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE COLCHÕES 
PARA AUXÍLIO DE VÍTIMAS DE ENCHEN-
TES, DESASTRES NATURAIS E OUTROS 
FENÔMENOS DA NATUREZA. DATA DE 
ABERTURA: “Fica reagendada a licitação 
em epígrafe para o dia 06 de março de 
2025 às 09:30 horas, a ser realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletroni-
co.saocaetanodosul.sp.gov.br/ A 2ª versão 
do edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos https://pregaoeletro-
nico.saocaetanodosul.sp.gov.br/, e http://
licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br, ou no 
Departamento de Licitações e Contratos, 
e telefone para contato 4233-7236”. São 
Caetano do Sul, 13 de fevereiro de 2025. 
Carolina Morales Duwe-Diretora do Depar-
tamento de Planejamento de Compras, Li-
citações e Contratos

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO – AO 
CONTRATO Nº 44/2023 - PROC. Nº 
3620/2023. CONTRATADA:FACONSTRU 
CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA – 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execu-
ção por 90 (noventa) dias, a partir de 03 de 
fevereiro de 2025; alteração para acrescer 
2,14% do valor contratual. Valor total da 
Alteração Contratual: R$: 1.499.009,13. 
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 027/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Óleo Lubrificante, destinados à manutenção da frota 
veicular do Município de Tabapuã/SP, com entrega 
parcelada, no período de 12 (doze) meses, conforme 
estimativas constantes do Termo de Referência. As 
propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/comprasedital/), 
até as 09h00min do dia 26/02/2025, com abertura da 
sessão pública e disputa em seguida, no mesmo endereço 
eletrônico. Informamos que a íntegra do Edital e seus 
anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ 
e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo e-mail: 
licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 13 de fevereiro de 
2025. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO – AO 
CONTRATO Nº 05/2024 - PROC. Nº 
300.011/2024. CONTRATADA: SMARAPD 
INFORMÁTICA LTDA – OBJETO: Prorro-
gação pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir de 23 de janeiro de 2025 e alteração 
do gestor contratual. Valor total da pror-
rogação: R$ 120.200,00. DATA DA ASSI-
NATURA: 23/01/2025. CONTRATANTE: 
SEFAZ

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 27/02/2025 - A partir das: 11:00 as 11:15 horas.
Local: Na agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS 
UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, 
JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP. HELIO JOSE ABDOU, 
Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida 
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595, faz saber que devidamente autorizado pelo Agen-
te Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamenta-
ção complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, contrato 
firmado anterior a 30/10/2023, no dia e local acima referidos, o 
imóvel adiante descrito, para pagamento de dívidas hipotecárias 
em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda será feita mediante pagamento à vista, podendo o ar-
rematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do 
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo 
impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipo-
tecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 
1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a 
atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofertando 
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto 
e taxas, inclusive condomínio, IPTU, e despesas com execução 
extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel 
esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável 
pelas providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, infor-
mações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso 
não sejam localizados.
SED 1207 - Contrato: 302624055397 - CREDOR: EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGEN-
TE FIDUCIÁRIO: OXY COMPANHIA HIPOTECÁRIA S.A. 
DEVEDOR(ES): CELSO ROSSI, BRASILEIRO, ENCARREGA-
DO, RG. Nº 15.913.990-SSP/SP, CPF: 027.367.738-10, CASA-
DO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA 
VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM SELMA APARECIDA DINIZ 
ROSSI, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, RG. Nº 16.940.604-
SSP/SP, CPF: 050.679.938-71 E VALMIR ALVES BARBOZA, 
BRASILEIRO, INDUSTRIÁRIO, RG. Nº 11.703.903-SSP/SP, 
CPF: 573.970.828-15, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casado 
estiver. Imóvel sito à RUA SÃO FLORENCIO, Nº 1.500, APARTA-
MENTO Nº 41, 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO DO EDIFICIO CA-
MELIA, BLOCO 5, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PE-
NHA DE FRANÇA, 41º SUBDISTRITO CANGAIBA, SÃO PAU-
LO/SP. Com a área útil de 49,330m2, área comum de 12,568m2, 
e área total de 61,898m2, correspondendo-lhe uma fração ideal 
no terreno do condomínio de 0,26860%, e uma fração ideal nas 
despesas e coisas comuns no bloco de 1,88023%, cabendo-lhe 
uma vaga indeterminada descoberta no estacionamento exter-
no do Edifício. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BEN-
FEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE 
HOUVER. 
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 437.777,18
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 265.000,00

São Paulo, 06 de fevereiro de 2025
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
06/02, 14/02 e 27/02/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025
PROCESSO DE COMPRAS Nº 833/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 02/2025 (menor preço por item), cujo 
objeto é o Registro de Preços para aquisi-
ção de materiais e acessórios necessários 
para a manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar, instalados em 
diversos departamentos dos Campi da 
Universidade Municipal de São Caetano 
do Sul, conforme especificações e condi-
ções constantes do anexo I do edital. O 
Edital, na íntegra, estará disponível a partir 
de 14/02/2025, nos endereços eletrônicos: 
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/uscs/ ou http://licitacao.uscs.edu.
br/web além do Portal Nacional de Contra-
tações Pública - PNCP. A data de abertura 
da sessão pública será no dia 27/02/2025 
às 09:30 horas (horário de Brasília) no en-
dereço eletrônico https://uscs-pregaoele-
tronico.smarapd.com.br/uscs/.
São Caetano do Sul, 13 de fevereiro de 2025.

Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti

Termo de Prorrogação
O Reitor da Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul, no uso das atribui-
ções que lhe confere a lei, prorroga por 2 
(dois)anos, a partir da data de vencimento 
(16/02/2025), o prazo de validade do Con-
curso Público de Provas e Títulos para do-
centes vinculados à escola de Saúde, GR 
nº 142/2022, Edital 013/2022, homologado 
e publicado em 17/02/2023.

Aditivo de Contrato
Contrato 1249/20/05 – Processo de Com-
pras 489/20 – Contratada: Smarapd In-
formática Ltda - Objeto: Termo aditivo de 
supressão ao contrato de prestação de 
serviços no fornecimento de solução inte-
grada de gerenciamento de RH – Valor: R$ 
7.885,57 - Data de Assinatura: 11/02/2025.

Contrato 1276/21/05 – Processo de Com-
pras 273/21 – Contratada: Smarapd In-
formática Ltda - Objeto: Termo aditivo de 
supressão ao contrato de prestação de 
serviços no fornecimento de solução uni-
ficada e integrada de gestão de compras, 
licitações, almoxarifado, patrimônio, ma-
teriais, administração financeira e pregão 
eletrônico – Valor: R$ 10.463,90 - Data de 
Assinatura: 11/02/2025.

Contrato 1212/19/04 – Processo de Com-
pras 586/19 – Contratada: Addvance Solu-
ções em Informática Ltda - Objeto: Termo 
aditivo de supressão ao contrato de aqui-
sição de solução para controle de acesso 
e registro de pessoas no formato locação, 
incluindo utilização de software “in cloud” e 
suporte técnico – Valor: R$ 1.354,62 - Data 
de Assinatura: 12/02/2025.

Contrato 1394/23/02 – Processo de Com-
pras 329/23 - Contratada: Insight Informá-
tica Ltda - Objeto: Termo aditivo de supres-
são ao contrato de fornecimento de solu-
ção integrada para Gestão de Frequência 
via aplicação WEB - Valor: R$ 4.554,00 
- Data da Assinatura: 13/02/2025.

Contrato 1196/16/05 – Processo de Com-
pras 253/19 - Contratada: Hostfiber Co-
municação Multimídia Ltda - Objeto: Ter-
mo aditivo de supressão ao contrato de 
prestação de serviços de implantação e 
manutenção de fibra ótica apagada entre 
os campi da USCS - Valor: R$ 13.443,72 - 
Data da Assinatura: 13/02/2025.
São Caetano do Sul, 13 de fevereiro de 2025

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO 
RERRATIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 028/2024. Proces-
so nº 6.399/2024. Tipo: Menor Preço por 
Item. OBJETO: REGISTROS DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IM-
PRESSÃO GRÁFICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO. Despacho da Sr. 
Pregoeiro Municipal: “Assim, tendo em vis-
ta a decisão exarada nos autos, fica RER-
RATIFICADO o presente Pregão Eletrônico 
nº 028/2024.”. Fica redesignada a abertura 
da sessão para o dia 28 de fevereiro de 
2025, às 10:00 horas, na plataforma ele-
trônica www.licitardigital.com.br. O edital 
rerratificado na integra poderá ser obtido a 
partir do dia 17/02/2025, junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos, 
ou pelos sites www.mairipora.sp.gov.br e 
www.licitardigital.com.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4419-8019 
ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.
gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva 
– Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Extrato De Ata De Registro De Preços

O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata 
Registro De Preços, Referente Ao: Processo 
Nº 4.431/2024 – Pregão Eletrônico Nº 
039/2024, Objetivando O Registro De 
EGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS 
CONSIGNADOS DE NEUROCIRURGIA 
PARA O HOSPITAL REGIONAL DR. 
LEOPOLDO BEVILACQUA Assinada Em 
09/12/2024, Prazo De Validade De 12 
(Doze) Meses, Conforme Segue: (Detentora 
Da Ata/Fornecedor, Nº Do Item, Descrição, 
Unidade De Medida, Preço Unitário Em 
Real), Conforme Segue: Comercio E 
Importacao Erecta Ltda 43.420.629/0001-
01 Lote 03 Itens 18, Kit Canula De 
Evacuação De Cisto Por Estereotaxia, Und, 
Maçom, 322.000; 19, Kit Canula Descartável 
De Biopisia Estereotaxica Und, Maçom, 
32.000,00. Lote 05 Itens 09, Fresa De 
Corte Do Craniotomo, Und, Maçom/Razek 
1.464,10; 10, Fresa De Drill P/ Perfuração, 
Und, Macom/Razak, 1.464,10; 11, Fresa De 
Hudson, Und, Macom, 1.146,10, 12, Fresa 
Esférica Cortante, Und, Macom/Razek, 
1.464,10, 13, Fresa Esférica Diamantada, 
Und, Macom/Razek, 1.464,10, 14, Fresa 
Esférica Semi Cortante, Und, Macom/
Razek, 1.464,10. Lote 07, Itens 21, Sistema 
De Placas De Mini Fragmentos Inclui 
Parafusos, Und, Tóride, 800,00; 22, Tela 
Maleável Em Titaneo Para Cranioplastia, 
Und, Tóride, 5.100,00. Lote 10, Item 02, Clip 
De Titaneo P/ Neurocirurgia, Und, Adca, 
1.331,00. Danialex Tec - Material Medico 
Hospitalar Ltda 01.686.305/0001-61, 
Lote 02, Itens 15, Hemostatico Absorvivel 
Celulose 05 X 7,0cm, Und, Surgi-Orc/
Aegis, 150,00; 16, Hemostatico Absorvivel
Celulose 10 X 20 Cm, Und, Surg-Orc/
Aegis, 250,00. Pontual Comercial Eireli 
01.854.654/0001-45, Lote 06, Itens, 04, 
Compressa Neurocirurgica 13 X 13mm, 
Und, Neurocirurgica Medsharp, 20,00, 05, 
Compressaneurocirurgica 13 X 25mm., 
Und, Neurocirurgica Medsharp, 20,00. 06, 
Compressa Neurocirurgica 13 X 38mm, 
Und, Neurocirurgica Medsharp, 20,00, 07, 
Compressa Neurocirurgica 25 X 25mm, 
Und, Neurocirurgica Medsharp, 40,00, 08, 
Compressa Neurocirurgica 25 X 76mm, 
Und, Compressa Neurocirurgica 25 X 
76mm, 24,00. Safira Medical Technology 
Ltda 40.861.591/0001-06, Lote 08, Item 
01, Cimento Osseo De Cranioplastia, 
Und, Biomecanica, 2.373,33. Surgical 
Life Comercio De Produtos Medicos E 
Hospitalares Ltda 25.109.090/0001-84, Lote 
04, Item 20, Kit Canula Para Compressao 
Do Trigemeo Por Balao, Und, Microdent, 
8.052,66. Xmed Saude Produtos Medico-
Hospitalares Ltda 27.561.137/0001-
71, Lote 01 Item 17, Hemostatico 
Po Seringa, Und, Technodry, 455,00

Wilber Rossini
 Diretor Superintendente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 75/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2025

OBJETO: Aquisição de equipamento pica-
dor e triturador, móvel urbano, de galhos, 
arbustos, folhas e troncos, com o intuito de 
reduzir o volume dos resíduos resultantes 
do manejo de arborização urbana no muni-
cípio de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 28 de fevereiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de fevereiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 13 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 82/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de propaganda volan-
te, por meio de carro de som para divulga-
ção das campanhas/eventos promovidos 
pela Prefeitura do Município de Cajati/SP, 
conforme condições e exigências estabe-
lecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 28 de fevereiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de fevereiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 13 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Muni-
cípio de Cajati, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em cargo público a partir desta data, 
conforme aprovação no Concurso Público 
nº 001/2023, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário: ASSISTENTE SOCIAL: Lista Geral 
03º GABRIELA STEPHANIE ANTUNES 
PINTO. COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO 
PERMANENTE: Lista Geral 01º GEAN DA 
SILVA ARAÚJO. COORDENADOR DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZA-
ÇÃO: Lista Geral 01º EVELYN ANTUNES 
DA SILVA PONTES. FARMACÊUTICO: Lis-
ta Geral 01º AMANDA CORREA MARTINS. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Lista Geral 
14º AUGUSTO MANOEL RODRIGUES PE-
NICHE; 15º ADRIAN DUARTE MENDES. 
Os candidatos convocados terão prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente publi-
cação, para se apresentarem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Municí-
pio de Cajati, SP, a fim de tomarem posse no 
cargo público, conforme Edital do Concur-
so Público nº 001/2023, perdendo o direito 
à vaga se não obedecido rigorosamente o 
prazo estabelecido. Cajati, 14 de fevereiro 
de 2025. A íntegra deste Edital de Convoca-
ção encontra-se no site:www.cajati.sp.gov.br 
e no Diário Oficial do Município de Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Docusign Envelope ID: E645B566-FB19-429B-B124-FD2409F432DC
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Proc. Administrativo 25- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/02/2025 às 09:03:11

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 

Prezados,

 Anexo os autos, as propostas iniciais apresentadas, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PropostasProcesso_cecf15fb_2b6b_446a_9d6e_dce113daf923.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2025CJ
Processo Administrativo Nº 75/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 13/02/2025 14:38:14

LOTE 1

Descrição: - Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro 
urbano e rural. - Capacidade de corte mínima de ou 30cm de diâmetro. - Abertura retangular da caixa de corte de 
no mínimo 300 mm de altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 10 caminhões de materiais para 01 caminhão de material triturado. - 
Sistema de alimentação eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, com posição horizontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. 
- Mínimo uma barra ou trave de acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro 
posições de acionamento com retardo, sendo posições de reverso, avanço, parada e reverso para possibilitar o 
operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte e operação, mínimo duas abas laterais de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra horizontal de segurança, com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 02 duplas 
camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais superiores a calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, com dimensões 
mínimas de operação de 1.700 mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de altura, conformidade com a 
norma de segurança NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, com potência mínima de 85HP, cabine de 
proteção com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de combustível diesel de 
no mínimo 80 litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de instrumentos para 
monitoramento e controle conjunto triturador, com mínimo indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de 
água, tensão da bateria, horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de habilitação do rolo tracionador, nível de 
combustível; etc; Conforme TR edital

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 539 Própria / PTU 300 334.500,00

PARTICIPANTE 471 LIPPEL / 300 85HP MOTOR A DIESEL 334.501,00

PARTICIPANTE 263 Lippel / PTU 300 334.500,00

PARTICIPANTE 893 starmachine / Triturador 750.000,00

PARTICIPANTE 653 propria / triturador de galhos movel 334.500,00

PARTICIPANTE 048 PROPRIA / PICADOR DE GALHO 334.500,00

Val. Ref.: 334.500,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Proc. Administrativo 26- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/03/2025 às 14:05:08

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Prezados,

para fins de registro e atualização referente ao andamento do certame, informo que, houve a DESCLASSIFICAÇÃO
das duas primeiras colocadas, tendo em vista que, ambas não anexaram suas propostas atualizadas, dentro dos
prazos estipulados.

Houve a convocação da 3ª colocada, a qual possui o prazo de até 03 horas para estar anexando sua proposta
atualizada, bem como o catálogo do produto ofertado, conforme solicitado no item 7.23.2 e 8.3 do edital.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos
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Proc. Administrativo 27- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/03/2025 às 16:28:50

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 

Anexo aos autos, a proposta atualizada apresentada pela licitante detentora da menor oferta, do LOTES 01 sendo:

FG RECYCLING TECH LTDA,  para análise e assinatura da comissão.

Prezada Ana Paula Sales Correa Rodrigues - SMA, segue também, o catálogo/ ficha técnica, apresentado
pela licitante supracitada, conforme solicitado no item 7.23.2 e 8.3 do edital, para análise e parecer.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

CATALOGO_FG_RECYCLING_TECH_LTDA.pdf
PROPOSTA_ATUALIZADA_FG_RECYCLING_TECH_LTDA.pdf
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Triturador / picador de galhos urbano 

PTU 300

Excepcional capacidade de corte de até 30 cm para massa verde. 

galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo 

acumulados em perímetro urbano e rural

Redução de 90%

Triturador rebocável e emplacado. 

Adequado a Norma NR12
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TRABALHE DE FORMA MAIS EFICIENTE.

4 Duto de descarga

Rotação de segurança operacional  
limita seu giro até 270º. Com 
defletor e soprador  de descarga 
para direcionamento preciso dos 
cavacos.

6Motor

Diesel com potencia de 85 HP,  com 
toda a assistência Técnica.

2 Sistema de alimentação com rolo 
tracionador Eletro-hidráulico.

Uma grande abertura retangular de 30 
cm x 44 cm de alimentação ajuda a 
aumentar a produtividade, reduzindo a 
necessidade de cortar o material antes 
de colocá-lo no picador.

DADOS TÉCNICOS.

7
Acionamento embreagem: 
Sistema de engate independente e 
tencionamento de correia por alavanca 
e polia tencionada

5Chassis
Rebocável, reforçado. Sistema de engate 
extensível articulado. Freio estacionário 
por alavanca KNOTT. 
Moderno sistema de freio por gravidade. 
Suspensão do tipo eixo torção.

1 Segurança 
A barra de controle de 
alimentação superior possui 
quatro posições de acionamento  
(As cores podem mudar 
conforme proposta Ej: vermelho, 
amarelo, laranja. etc.) 

Montada sobre a mesa de alimentação, permite que o 
operador interrompa o rolo de alimentação e selecione 
operações para frente e para trás.

Os botões duplos de funcionamento e espera, permitem 
ao operador pronta redefinição da barra de parada da 
alimentação inferior. Bandeja dobrável com trava de 
fecho rapadio.

SISTEMA DE CORTE
Capacidade de corte* Ø300 mm (12”)

Produção (Material triturado) 15 – 20 M³/h
Tamanho nominal do cavaco +-10 mm
Tipo Rotor / Tambor
Facas 04 (quatro) - Duplo fio, reversíveis e afiáveis  - aço A-8
Quantidade de contra-faca 1 - com duas faces de corte
Diâmetro do tambor 400 x 500 mm

1.850  RPM

Potência 85 HP - 04 Cilindros

Sistema de Partida do Motor Elétrica
Rotação Até 2200 RPM
Combustível Diesel
Capacidade do tanque 80 Lt
Arrefecimento Ar e Oléo
Consumo de combustível 5 – 8 Lt/h

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO
Rolo tracionador Ø500 – 12 garras de tração - horizontal
Quantidade rolo tracionador 1 superior

Velocidade de alimentação Variável

Controle de alimentação NO-Stress
Altura da calha de alimentação do solo 800 mm
Abertura boca de corte (A x L) 300 x 440 mm
Abertura da calha de alimentação (A x L) 810 x 1400 mm

1750 x 1160 mm

SISTEMA ELÉTRICO DO CHASSI
Sinalização - 
Kit completa

 Iluminação e sinalização viária para 
transporte conforme normas DETRAN

Iluminação (LED) Parada, seta, traseira e ré.
Sistema Elétrico 12 ou 24vcc – Padrão CONTRAN

Faixas refletivas Padrão ABNT

SISTEMA HIDRÁULICO
Quantidade de motores hidráulicos 1
Quantidade de bombas hidráulicas 1
Tanque hidráulico

SISTEMA ELÉTRICO DO PAINEL
50 Lt

EMBREAGEM / ACIONAMENTO
Engate independente - ten. da correia Por alavanca
Correia Super HC Germinada 5V

instrumentos para monitoramento e controle do conjunto triturador, 
com indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de água, 
tensão da bateria, horas de trabalho, RPM sistema de corte, indicação 
de habilitação do rolo tracionador, indicação do nível de combustível, 
ajuste de programação manual de controle RPM em relação ao rolo 
alimentador , chave de partida liga/desligae partida elétrica, botão de 
emergência acelerador manual por alavanca

Sistema de controle para rolo de alimentação automático eletrônico 
para gerenciar automaticamente o índice de rotações do motor diesel 
em relação ao sistema de corte; níveis de ruídos de acordo com as 
normas nacionais e internacionais 
SISTEMA DE SEGURANÇA OPERACIONAL

Sistema de desarme automático ao redor da calha de 
alimentação.

Barra inferior de parada da alimentação

Barra superior de alimentação
Reverso / Avanço / 

Parada / Reverso

Cortina de proteção Total em Acrílico de camada 
dupla

CHASSIS E FREIO
Suspensão Feixes de molas e Balancim
Rodas/Aro 2 x 16”

Rodas pneumáticas
PN 7.50 – 16 Lungavia 12L 

 Maggion
Tipo de engate Esférico 50 mm - Padrão ABNT

Reboque

Freio Estacionário por Alavanca
Freio inercia por gravidade  

 Pé Mecânico de Apoio Ajustavel Frontal 
Para-choque, para-lamas metálicos

Comprimento e largura calha de 
alimentação em operação

DIMENSÕES GERAIS
Altura x Largura x Comprimento 2600 × 1700 × 4200 mm
Altura e Rotação calha de descarga 2600 mm e 270º
Peso 2300 Kg

TORAS E GALHADA DE 

GRANDE DIÂMETRO
ARBUSTOS PICADOS

GALHADAS COM 

FOLHAGEM
CAVACOS

9Emplacamento

Reboque / triturador licenciado e 
certificado junto ao DENATRAN para 
permitir o emplacamento, conforme 
normas nacionais de trânsito.

3 Rotor de corte

Com 04 facas, conforme proposta. 
tambor rotor, sendo balanceado 
dinamicamente; rotação de trabalho 
de 1.850 RPM

8Painel de controle 
Sistema de controle eletrônico ‘’NO-
STRESS’’, equipamento padrão Lippel 
para controle inteligente do sistema 
de corte do equipamento ao processar 
materiais mais volumosos ou de maior 
dureza, aumentando a segurança e 
rendimento do equipamento, 4 portas 
de inspeção ao motor

1

7

3

6

4

5

2

8

9

Oferece uma eficiência para picar, através de sua grande boca de alimentação, facilitando seus trabalhos mais difíceis. Seu 
reservatório de combustível reduz o tempo gasto com o reabastecimento e aumenta o tempo de operação.

Prestadores de serviços diversos, condomínios rurais e urbanos, arboristas, fazendas, chácaras, prefeituras, agricultores, 
silvicultores, distribuidoras de energia, cooperativas, órgãos ambientais entre outros ramos relacionados, encontram no PTU 
300, a solução para processamento dos resíduos verdes acumulados, transformando os resíduos em matéria orgânica pronta 
para compostagem.

É possível variar a velocidade de alimentação através da válvula de controle de fluxo, sendo possível aumentar ou diminuir a 
velocidade de alimentação, tornando possível triturar diversos tipos de resíduos alem de controlar a granulometria do cavaco 
produzido

O cavaco nos jardins é utilizado para:

• Manter a umidade ao cobrir a
superfície.

• Prevenir a aparição de doenças das
plantas.

• Embelezar a superfície do solo.

• Decompor-se e dar à terra adubo
para as plantas e arvores.

A ULTIMA PALAVRA EM INOVAÇÃO, 
PRODUTIVIDADE, SEGURANÇA DOS 

OPERADORES E EFICIÊNCIA DE 
ENERGIA.

Rotação
Bateria

MOTOR PERKINS

70A
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contato@engelippel.com.br

Telefone: +55 47 3534 4026

Rua Pitangueira, 706. Barrio Siegel. 88420 
000 Agrolandia. Santa Catarina. Brasil.
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/ 2025 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com 

intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati 

SP, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 08/ 2025 acatando todas as estipulaçõe 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: FG Recycling Tech LTDA 
CNPJ: 29.224.412.0001-97 IE: 260184810 
Endereço: Rua XV de Novembro, nº 303, sala 34, Centro, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-033 
Telefone/Fax/email para contato e envio da ATA/Contrato 
(47) 9 9986 9234 - greenrecyclingequipamentos@gmail.com 
Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras 
(47) 9 9986 9234 - greenrecyclingequipamentos@gmail. 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Ailos - 085 
Agência (nome / nº) 0115-5 
Conta corrente: 601861 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL 
Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 
Nome: Felipe Gabriel Grimm 
Cargo: Diretor 
Identidade: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 

Item Qtd Unid Especificação Marca/ 
Modelo 

Unitário 
R$ 

Total 
R$ 

01 01 Unid Picador e Triturador móvel Rodoviário, Novo Zero, 
aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, 
arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - Capacidade de cor te 
mínima de 12” ou 30cm de diâmetro. – Abertura 
retangular da caixa de cor te de no mínimo 300 mm 
de Altura x 440 mm de largura. - Capacidade de 
produção Mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 
10 caminhões de materiais para 01 caminhão de 
material triturado. - Sistema de alimentação eletro- 
hidráulico, Mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição horizontal, mínimo 12 doze garras lâminas 
de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula 
de controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. 

Lippel 
PTU 300 

R$ 

315.000,00 

R$ 

315.000,00 
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- Mínimo uma barra ou trave de acionamento e 
segurança em volto a 
calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro 
posições de acionamento com retardo, sendo 
posições de reverso, avanço, parada e reverso para 
possibilitar o operador a efetuar as reversões 
necessárias do rolo alimentador instantaneamente. 
- Mínimo 01 uma bandeja de alimentação dobrável 
para transpor te e 
operação, mínimo duas abas laterais de proteção, 
mínimo 01 uma trava de fecho rápido. – Barra 
horizontal de segurança, com acionamento de pulso, 
cor tina de proteção de no mínimo 02 duplas camada 
e proteção total em acr ílico. - Mínimo 02 dois 
botões de emergências com retenção e mínimo 01 
uma luz de advertência acoplados na parte frontal 
superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois 
botões de resete por pulso, acoplados nas partes 
laterais superiores a calha de alimentadora. - Mesa 
e Calha de Alimentação, 
com dimensões mínimas de operação de 1.700 mm 
de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de segurança 
NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, 
com potência mínima de 85HP, cabine de proteção 
com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas 
de inspeção ao motor , mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema ar 
refecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 litros. - Mínimo 
01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um 
painel de instrumentos para monitoramento e 
controle conjunto triturador, com mínimo 
indicações de temperatura do motor diesel, 
temperatura de água, tensão da bateria, horas de 
trabalho, rpm sistema de cor te, indicação de 
Habilitação do rolo tracionador, nível de 
combustível, ajuste de programação manual de 
controle rpm em relação ao rolo alimentador, 
incluindo mínimo um 01 botão de emergência, 
mínimo 01 acelerador manual 
por alavanca, mínimo 01 uma chave geral e mínimo 
chave de partida liga desliga. - Sistema de controle 
para rolo de alimentação automático eletrônico, 
para gerenciar automaticamente o índice de 
rotações do motor diesel em relação ao sistema de 
cor te. - Níveis de ruídos de acordo com as normas 
nacionais e Internacionais. - Sistema de cor te com 
no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado 
dinamicamente, rotação de trabalho mínimo de 
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1.850 rpm, com no mínimo 04 quatro facas/ lâminas 
em aço especial, de duplo fio e reafiáveis. - Mínimo 
uma 01 contra facas/ lâminas reguláveis, sendo 
horizontal e outra vertical. - Sistema de acionamento 
e acoplamento do sistema de cor te com engate 
independente através de polia tensionada. - Bica/ 
duto de descarga com altura mínima de 2.600 mm, 
giratório com no mínimo 270°, trave para transpor 
te e operação, com defletor ajustável na 
extremidade, com soprador integrado, direcionando 
com precisão os cavacos já triturados para dentro da 
caçamba do caminhão ou de outro ponto 
determinado. - Chassi rebocável e rodoviário, 
estando adequado como mecanismo operacional e 
certificado mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de adequação à 
legislação de trânsito (CAT) do equipamento 
ofertado (Ar t. 30, IV), para permitir o 
emplacamento em acordo com as normas nacionais 
e vigentes de trânsito. - Mínimo 01 um engate 
frontal esférico de 50mm de diâmetro, sendo até 01 
um eixo, com suspensão sobre feixes de molas e 
balancim, sendo até duas 02 rodas/ pneus aro de 
16”, mínimo 01 uma alavanca para acionamento de 
freio estacionário, mínimo dois para-lamas 
metálicos, mínimo 01 sistema de freios automáticos 
por gravidade, mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de sinalização e 
lanternas em led 12 ou 24vcc. - Peso conjunto 
triturador mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 
(doze) meses (01 ano) ou 1.000 horas operações. – 
Manual impresso de fábrica, mínimo 01 um, sendo 
com partes, peças reposição, manutenções, com 
laudo com adequações a norma NR 12 e ART do 
Engenheiro responsável. - Garantia de peças 
originais e assistência técnica em todo território 
brasileiro. - Entrega técnica com treinamento 
operacional, mínimo por 05 cinco horas, conforme 
norma NR 12. - Certificado do Treinamento Técnico 
aos participantes. - Afiador de Facas/ Lâminas AFI 
650 220v 60Hz, sendo 01 conjunto, Lâminas/ Facas 
de Dupla Fio de Cor te, sendo 01 Kit Sobressalentes. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 

objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 08/ 2025. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 
 
 
 

 
Rio do Sul/SC, 05 de março de 2025 

 

 

 

 

 

 

Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 

 

 

 

 

 

FG RECYCLING TECH LTDA 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:076897069

59 

Dados: 2025.03.05 

14:36:21 -03'00'
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  Proc. Administrativo 28- 075/2025

De: Ana R. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/03/2025 às 08:47:41

 

Prezados,

Encaminho parecer.

Atenciosamente,

_

Ana Paula Sales Correa Rodrigues 

Chefe da Divisão de Licenciamento, Fiscalização e Educação Ambiental

Anexos:

Manifestacao_6.pdf
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

 

MANIFESTAÇÃO 

 

 

Trata-se de licitação referente a aquisição de equipamento picador e triturador, 

móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume 

dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati/SP 

instaurada através do Processo Administrativo n° 075/2025. 

Em 05/03/2025 foi anexado aos autos, a proposta atualizada da licitante 

detentora da menor oferta, do LOTES 01 sendo: FG RECYCLING TECH LTDA. 

Assim, informo parecer favorável a proposta apresentada, destacando que a 

licitante deve atender os descritos conforme edital. 

Sem mais, encaminho expediente. 

 

 

 

Ana Paula Sales Correa Rodrigues 
Departamento de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Cajati 
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  Proc. Administrativo 29- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/03/2025 às 15:25:56

 

Anexo aos autos, o comunicado de retomada da sessão. O mesmo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
município e anexado junto a Plataforma BLL.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2025 -  1 DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 

arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do 

manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 

Conforme disposto no item 7.18 do edital, ficam comunicadas as empresas participantes 

do Pregão Eletrônico nº 008/2025, a data de retomada da sessão, a qual será realizada no 

dia 07/03/2025 ás 08:30 horas, para dar andamento no certame em referência. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 06 de março de 2025 

 
 

 

 

 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 

PREGOEIRA 
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Proc. Administrativo 30- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/03/2025 às 08:19:08

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Anexo aos autos o comprovante de publicação do comunicado de retomada, no Diário Oficial Eletrônico do Município

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Diario_Oficial.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2025 -  1 DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 

arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do 

manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 

Conforme disposto no item 7.18 do edital, ficam comunicadas as empresas participantes 

do Pregão Eletrônico nº 008/2025, a data de retomada da sessão, a qual será realizada no 

dia 07/03/2025 ás 08:30 horas, para dar andamento no certame em referência. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 06 de março de 2025 

 
 

 

 

 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 

PREGOEIRA 
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Proc. Administrativo 31- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/03/2025 às 11:30:36

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

  Anexo aos autos, a DOCUMENTAÇÃO apresentada pela licitante G RECYCLING TECH
LTDA, devidamente CLASSIFICADA, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:
Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf
Cadastro_de_CNPJ.pdf
Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf
Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf
Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf
Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf
Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf
Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf
Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf
Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf
Declaracao_de_Idoneidade.pdf
Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf
Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf
Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf
Declaracao_de_responsabilidade.pdf
Outros_documentos_Proposta_inicial.pdf
Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf
Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf
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FG SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
CNPJ nº 29.224.412/0001-97 
NIRE n° 42206806943   

 

1ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 
Felipe Gabriel Grimm, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
17.04.1991, empresário, inscrito no RG nº 4374797/SSP-SC e no CPF nº 076.897.069-59, residente 
e domiciliado na Rua 3300 - Mario Netto, nº 517, Casa 01, Bairro Itacolomi, no município de 
Balneário Piçarras/SC, CEP 88.380-000, 
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada FG SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 29.224.412/0001-97 e na JUCESC atualmente sob o NIRE n° 42206806943, com sede 
na Rua 3300 - Mario Netto, nº 517, Casa 01, Bairro Itacolomi, no município de Balneário 
Piçarras/SC, CEP 88.380-000, resolve, alterar e consolidar seu Contrato Social, mediante as 
condições seguintes:  
 
I- Aprovado, a sociedade altera seu nome para FG RECYCLING TECH LTDA. 

 
II- A sociedade altera o endereço da sua sede para Rua XV de Novembro, n° 303, Sala 34, Centro, 

no município de Rio do Sul/SC, CEP 89.160-033. 
 
III- A sociedade passa a explorar o ramo de comércio virtual atacadista de máquinas e 

equipamentos (inclusive partes e peças) para uso comercial, industrial, agropecuário, técnico, 
profissional, veículos especiais, material elétrico e artigos de iluminação; comércio virtual 
varejista de material e equipamentos elétricos; obras de montagem industrial, instalação e 
manutenção elétrica, locação de automóveis sem condutor, e de máquinas e equipamentos 
industriais; compra e venda de imóveis próprios; serviços de poda de árvores, trituração e 
destinação final dos resíduos; transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal e interestadual. 

 
Em decorrência das modificações ora realizadas, o sócio aprova a reformulação integral e 
consolidação do Contrato Social, sendo suas cláusulas alteradas e renumeradas, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FG RECYCLING TECH LTDA  
CNPJ nº 29.224.412/0001-97 

 
Felipe Gabriel Grimm, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
17.04.1991, empresário, inscrito no RG nº 4374797/SSP-SC e no CPF nº 076.897.069-59, residente 
e domiciliado na Rua 3300 - Mario Netto, nº 517, Casa 01, Bairro Itacolomi, no município de 
Balneário Piçarras/SC, CEP 88.380-000, 
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada FG RECYCLING TECH LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 29.224.412/0001-97 e na JUCESC atualmente sob o NIRE n° 42206806943, tem ajustado o que 
segue:  
 
Cláusula Primeira. A sociedade usa o nome empresarial FG RECYCLING TECH LTDA 
Parágrafo Único. A sociedade se enquadra condição de Microempresa (ME), nos termos da lei 
complementar nº123/2006. 
Cláusula Segunda. A sociedade está estabelecida na Rua XV de Novembro, n° 303, Sala 34, 
Centro, no município de Rio do Sul/SC, CEP 89.160-033. 
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FG SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
CNPJ nº 29.224.412/0001-97 
NIRE n° 42206806943   

 

Cláusula Terceira. A sociedade pode abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou não. 
Cláusula Quarta. A sociedade tem como objeto social a comércio virtual atacadista de máquinas e 
equipamentos (inclusive partes e peças) para uso comercial, industrial, agropecuário, técnico, 
profissional, veículos especiais, material elétrico e artigos de iluminação; comércio virtual varejista 
de material e equipamentos elétricos; obras de montagem industrial, instalação e manutenção 
elétrica, locação de automóveis sem condutor, e de máquinas e equipamentos industriais; compra e 
venda de imóveis próprios; serviços de poda de árvores, trituração e destinação final dos resíduos; 
transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal e 
interestadual. 
Cláusula Quinta. A sociedade iniciou suas atividades em 07 de dezembro de 2017 e seu prazo de 
duração será indeterminado. 
Cláusula Sexta. O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, pertencendo em sua totalidade ao sócio Felipe Gabriel Grimm. 
Cláusula Sétima. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas respectivas cotas, apenas 
respondendo solidariamente pela integralização do capital. 
Parágrafo Único. As cotas da sociedade são incomunicáveis e impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores do sócio, sendo nulas de pleno direito todas as 
transações que onerem as mesmas. 
Cláusula Oitava. O sócio pode nomear administrador não sócio no próprio Contrato Social ou em 
Termo de nomeação a parte, para gerir os negócios da mesma, no qual estabelecerá o prazo de 
duração do mandato, o modo de exercício dos poderes de representação da sociedade, bem como 
poderá atribuir diferentes funções administrativas a cada um dos eleitos. 
Cláusula Nona. A administração da sociedade cabe a Felipe Gabriel Grimm, na função de sócio 
administrador, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
inclusive nas repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias e entidades paraestatais, 
podendo, inclusive, nomear procuradores AD-judicia e AD-negotia quando os interesses sociais o 
requeiram, com especificações nos respectivos instrumentos dos atos e das operações que poderão 
ser praticadas; sendo-lhe, entretanto, vedado o emprego do nome empresarial, sob qualquer pretexto 
ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente as prestações 
de avais, fianças ou cauções em favor de terceiros, e subsistirá sempre sua responsabilidade pessoal 
quando a houver empregado indevidamente. 
Parágrafo Primeiro. O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não existem 
impedimentos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Parágrafo Segundo. Quando a situação econômica e tributária da sociedade permitir, o sócio poderá 
fixar ou não, a retirada de pró-labore, não havendo obrigatoriedade de o sócio/ administrador fazer 
tal retirada. 
Cláusula Décima. O exercício social terminará em 31 de dezembro, ocasião em que se levantará o 
balanço patrimonial e se elaborarão as demonstrações contábeis e relatórios adicionais. 
Parágrafo Primeiro. O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser pago ou não, 
a critério do sócio da situação financeira e patrimonial da sociedade. 
Parágrafo Segundo. Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com 
lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de 
prejuízo que porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados para 
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Arquivamento 20223444464 Protocolo 223444464 de 22/09/2022 NIRE 42206806943

Nome da empresa FG RECYCLING TECH LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 142140746980680

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2022Luciano Leite Kowalski -  Secretário-geral em exercício

23/09/2022

Página 3 de 3 

FG SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
CNPJ nº 29.224.412/0001-97 
NIRE n° 42206806943   

 

compensação com lucros de exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros suficientes para 
absorção total do prejuízo, este será suportado pelo sócio até o limite do capital social. 
Cláusula Décima Primeira Falecendo ou interditada o sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com o(s) herdeiro(s) e/ou o(s) sucessor(es); havendo pluralidade de herdeiro/sucessores e não sendo 
possível ou inexistindo interesse de, ao menos, um deste(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Cláusula Décima Segunda. A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, 
nas hipóteses previstas no Art. 1.033 CC. 
Cláusula Décima Terceira. Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul/SC, para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato. 
 
O sócio assina digitalmente o presente instrumento. 
 
Rio do Sul/SC, 12 de setembro de 2022. 

 
FELIPE GABRIEL GRIMM 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 23/09/2022   Data dos Efeitos 22/09/2022

Arquivamento 20223444464 Protocolo 223444464 de 22/09/2022 NIRE 42206806943

Nome da empresa FG RECYCLING TECH LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 142140746980680

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2022Luciano Leite Kowalski -  Secretário-geral em exercício

23/09/2022

Cpf: 07689706959 - FELIPE GABRIEL GRIMM - Assinado em 22/09/2022 s 15:53:43

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20223444464

NIRE 42206806943
CNPJ 29.224.412/0001-97
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/09/2022
SOB N: 20223444464

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIALEVENTO

002 - ALTERACAOATO

223444464 - 22/09/2022PROTOCOLO

FG RECYCLING TECH LTDANOME DA EMPRESA

223444464           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.224.412/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/12/2017

 
NOME EMPRESARIAL
FG RECYCLING TECH LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras (Dispensada *)
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial (Dispensada *)
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica (Dispensada *)
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *)
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
(Dispensada *)
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças (Dispensada *)
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças (Dispensada *)
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
(Dispensada *)
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (Dispensada *)
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor (Dispensada *)
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
303

COMPLEMENTO
SALA 34

 
CEP
89.160-033

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIO DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GREENRECYCLINGEQUIPAMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(47) 9986-9234

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/12/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2025 às 16:52:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/02/2025, 16:52 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FG RECYCLING TECH LTDA
CNPJ: 29.224.412/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:10 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2025.
Código de controle da certidão: 26AE.97C5.B44E.1AA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.224.412/0001-97
Razão

Social: FG RECYCLING TECH LTDA

Endereço: R XV DE NOVEMBRO 303 SALA 34 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-
033

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/02/2025 a 17/03/2025

Certificação Número: 2025021605245714760923

Informação obtida em 24/02/2025 13:42:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/02/2025, 13:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Nome (razão social): FG RECYCLING TECH LTDA
CNPJ/CPF: 29.224.412/0001-97

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140381625215
Data de emissão: 04/12/2024 04:00:08
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 02/06/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 04/12/2024 11:20:59
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-FHSBDXNGGELHQQ-2 24/02/2025 13:50:59

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NÚMERO
9538/2025

Emissão em 24/02/2025

Nome: 4424786 - FG RECYCLING TECH LTDA      CPF/CNPJ: 29.224.412/0001-97
Rua: RUA XV DE NOVEMBRO      N°: 303
Complemento: SALA34
CEP: 89.160-033 Bairro: CENTRO Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 24 de fevereiro de 2025

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FG RECYCLING TECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.224.412/0001-97

Certidão nº: 86489036/2024

Expedição: 16/12/2024, às 11:08:39

Validade: 14/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FG RECYCLING TECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 29.224.412/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3479090 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: FG RECYCLING EQUIPAMENTOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 29.224.412 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : RIO DO SUL 
Endereço da sede : Rua XV de novembro 303 sala 34 

Certidão emitida às 13:09 de 09/01/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3479090 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Felipe Gabriel Grimm - CPF:

***.897.069-**  Ouro
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:02 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:12 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, A

N
A

 P
A

U
LA

 S
A

LE
S

 C
O

R
R

E
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 W

IL
LI

A
N

 M
A

K
O

T
O

 H
A

S
H

IG
U

C
H

I S
H

IR
A

IS
H

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
66

1-
56

7B
-A

4E
C

-2
E

F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

66
1-

56
7B

-A
4E

C
-2

E
F

0

1Doc:  Proc. Administrativo 31- 075/2025        399/574



 

 

FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a par tir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal 

nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 

anos anter iores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:21 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 09 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

A empresa FG RECYCLING TECH LTDA, CNPJ nº 29.224.412/0001-97, sediada na Rua XV de novembro 303, 

sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina. Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 

ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 

2014. 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:076897069

59 

Dados: 2025.02.27 

16:49:29 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 da 

Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a Empresa FG RECYCLING TECH LTDA, tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:40 -03'00'
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 08/ 2025, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

DECLARAÇÃO 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 

 

 

 

Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 

2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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ANEXO 08 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a par tir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal 

nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 

anos anter iores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

A empresa FG RECYCLING TECH LTDA, CNPJ nº 29.224.412/0001-97, sediada na Rua XV de novembro 303, 

sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina. Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 

ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 

2014. 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 da 

Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a Empresa FG RECYCLING TECH LTDA, tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 08/ 2025, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

DECLARAÇÃO 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 

 

 

 

Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 

2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 
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                  Av. Fernando Correa da Costa, nº 940 – Centro – Pedra Preta – MT CEP 78795-000. 

              Fone: (66) 3486-4400 Fax: (66) 3486-4401 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 023/2022 
Contrato nº 166/2022 

Nota de Empenho nº 4479/2022 
 
 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa FG 

RECYCLING TECH LTDA, estabelecida na cidade de Rio do Sul, estado de 

Santa Catarina, sito a Rua XV de Novembro, n° 303, sala 34, Bairro Centro, 

inscrita no CNPJ sob nº 29.224.412/0001-97, forneceu ao Município de 

Pedra Preta, estado do Mato Grosso, sitio a Avenida Fernando Corrêa da 

Costa, nº 940, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 03.773.942/0001-

09, produtos compatíveis com o objeto do Pregão Eletrônico Nº 023/2022 – 

Picador/Triturador Móvel de Galhos e Troncos de Árvore, novo, zero hora – 

Marca Lippel, modelo PTU-300 – com garantia e treinamento técnico 

operacional. 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

 
 

Pedra Preta-MT, 5 de abril de 2023. 
 

 

 

 

IRACI FERREIRA DE SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL 

IRACI FERREIRA 

DE 

SOUZA:459446
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Assinado de forma 
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
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ANEXO 08 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a par tir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal 

nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 

anos anter iores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
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Diretor 
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 09 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

A empresa FG RECYCLING TECH LTDA, CNPJ nº 29.224.412/0001-97, sediada na Rua XV de novembro 303, 

sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina. Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 

ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 

2014. 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:076897069

59 

Dados: 2025.02.27 

16:49:29 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, A

N
A

 P
A

U
LA

 S
A

LE
S

 C
O

R
R

E
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 W

IL
LI

A
N

 M
A

K
O

T
O

 H
A

S
H

IG
U

C
H

I S
H

IR
A

IS
H

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
66

1-
56

7B
-A

4E
C

-2
E

F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

66
1-

56
7B

-A
4E

C
-2

E
F

0

1Doc:  Proc. Administrativo 31- 075/2025        416/574



 

 

FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 da 

Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a Empresa FG RECYCLING TECH LTDA, tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 08/ 2025, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:076897

06959

Assinado de forma digital 

por FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:49 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

DECLARAÇÃO 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 

 

 

 

Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 

2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:076897

06959

Assinado de forma digital 

por FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:58 -03'00'
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10868372568065 EMITIDA: 10/01/2025 PROTOCOLO: 259890480

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

FG RECYCLING TECH LTDA

42206806943

RUA XV DE NOVEMBRO, 303 SALA 34, CENTRO, RIO DO SUL, SC - CEP: 89160033

29.224.412/0001-97

Departamento de Registro Empresarial e Integração

07/12/2017
07/12/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VIRTUAL ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (INCLUSIVE PARTES E PEÇAS) PARA USO COMERCIAL, 
INDUSTRIAL, AGROPECUÁRIO, TÉCNICO, PROFISSIONAL, VEÍCULOS ESPECIAIS, MATERIAL ELÉTRICO E ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VIRTUAL VAREJISTA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS; OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, E DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, TRITURAÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.

R$

R$

DEZ  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

0,00

10.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

FELIPE GABRIEL GRIMM

076.897.069-59

10.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FELIPE GABRIEL GRIMM

076.897.069-59

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

23/09/2022 20223444464

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

259890480

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, A

N
A

 P
A

U
LA

 S
A

LE
S

 C
O

R
R

E
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

  e
 W

IL
LI

A
N

 M
A

K
O

T
O

 H
A

S
H

IG
U

C
H

I S
H

IR
A

IS
H

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
66

1-
56

7B
-A

4E
C

-2
E

F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

66
1-

56
7B

-A
4E

C
-2

E
F

0

1Doc:  Proc. Administrativo 31- 075/2025        420/574



página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10868372568065 EMITIDA: 10/01/2025 PROTOCOLO: 259890480

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

FG RECYCLING TECH LTDA

42206806943

RUA XV DE NOVEMBRO, 303 SALA 34, CENTRO, RIO DO SUL, SC - CEP: 89160033

29.224.412/0001-97

Departamento de Registro Empresarial e Integração

07/12/2017
07/12/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 10 de Janeiro de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

259890480
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 
 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:02 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 
Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:12 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 
 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a par tir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal 

nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 

anos anter iores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:21 -03'00'
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FG RECYCLING TECH LTDA  

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS  

greenrecyclingequipamentos@gmail.com    Tel: 55 47 9 9986 9234 

CNPJ: 29.224.412.0001-97 

Rua XV de Novembro, 303, Centro – Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-033 

ANEXO 09 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

A empresa FG RECYCLING TECH LTDA, CNPJ nº 29.224.412/0001-97, sediada na Rua XV de novembro 303, 

sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina. Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 

ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 

2014. 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:076897069

59 

Dados: 2025.02.27 

16:49:29 -03'00'
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 08/ 2025 da 

Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a Empresa FG RECYCLING TECH LTDA, tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07

689706959

Assinado de 

forma digital por 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706

959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:40 -03'00'
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 08/ 2025, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:076897

06959

Assinado de forma digital 

por FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:49 -03'00'
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/ 2025 

DECLARAÇÃO 

 

Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA 
CNPJ: 29.224.412/0001-97 
Sediada: Rua XV de novembro 303, sala 34, centro, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina 

 

 

 

Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 

2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

 

 

 

FELIPE GABRIEL 

GRIMM:076897

06959

Assinado de forma digital 

por FELIPE GABRIEL 

GRIMM:07689706959 

Dados: 2025.02.27 

16:49:58 -03'00'
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/ 2025 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o 

intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - 

SP, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 08/ 2025 acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: FG Recycling Tech LTDA 
CNPJ: 29.224.412.0001-97   IE: 260184810 
Endereço: Rua XV de Novembro, nº 303, sala 34, Centro, Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-033 
Telefone/Fax/email para contato e envio da ATA/Contrato 
(47) 9 9986 9234 - greenrecyclingequipamentos@gmail.com     
Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras 
(47) 9 9986 9234 - greenrecyclingequipamentos@gmail. 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Ailos - 085 
Agência (nome / nº) 0115-5 
Conta corrente: 601861 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL 
Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 
Nome: Felipe Gabriel Grimm 
Cargo: Diretor 
Identidade: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 

Item Qtd Unid Especificação Marca/ 
Modelo 

Unitário  
R$ 

Total 
R$  

01 01 Unid Picador e Triturador móvel Rodoviário, Novo Zero, 
aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, 
arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - Capacidade de cor te 
mínima de 12” ou 30cm de diâmetro. – Abertura 
retangular da caixa de cor te de no mínimo 300 mm 
de Altura x 440 mm de largura. - Capacidade de 
produção Mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 
10 caminhões de materiais para 01 caminhão de 
material triturado. - Sistema de alimentação eletro-
hidráulico, Mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição horizontal, mínimo 12 doze garras lâminas 
de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula 
de controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. 

Lippel 
PTU 300 

R$ 
334.500,00 

R$ 
334.500,00 
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- Mínimo uma barra ou trave de acionamento e 
segurança em volto a 
calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro 
posições de acionamento com retardo, sendo 
posições de reverso, avanço, parada e reverso para 
possibilitar o operador a efetuar as reversões 
necessárias do rolo alimentador instantaneamente. 
- Mínimo 01 uma bandeja de alimentação dobrável 
para transpor te e 
operação, mínimo duas abas laterais de proteção, 
mínimo 01 uma trava de fecho rápido. – Barra 
horizontal de segurança, com acionamento de pulso, 
cor tina de proteção de no mínimo 02 duplas camada 
e proteção total em acr ílico. - Mínimo 02 dois 
botões de emergências com retenção e mínimo 01 
uma luz de advertência acoplados na parte frontal 
superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois 
botões de resete por pulso, acoplados nas partes 
laterais superiores a calha de alimentadora. - Mesa 
e Calha de Alimentação, 
com dimensões mínimas de operação de 1.700 mm 
de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de segurança 
NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, 
com potência mínima de 85HP, cabine de proteção 
com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas 
de inspeção ao motor , mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema ar 
refecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 litros. - Mínimo 
01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um 
painel de instrumentos para monitoramento e 
controle conjunto triturador, com mínimo 
indicações de temperatura do motor diesel, 
temperatura de água, tensão da bateria, horas de 
trabalho, rpm sistema de cor te, indicação de 
Habilitação do rolo tracionador, nível de 
combustível, ajuste de programação manual de 
controle rpm em relação ao rolo alimentador, 
incluindo mínimo um 01 botão de emergência, 
mínimo 01 acelerador manual 
por alavanca, mínimo 01 uma chave geral e mínimo 
chave de partida liga desliga. - Sistema de controle 
para rolo de alimentação automático eletrônico, 
para gerenciar automaticamente o índice de 
rotações do motor diesel em relação ao sistema de 
cor te. - Níveis de ruídos de acordo com as normas 
nacionais e Internacionais. - Sistema de cor te com 
no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado 
dinamicamente, rotação de trabalho mínimo de 
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1.850 rpm, com no mínimo 04 quatro facas/ lâminas 
em aço especial, de duplo fio e reafiáveis. - Mínimo 
uma 01 contra facas/ lâminas reguláveis, sendo 
horizontal e outra vertical. - Sistema de acionamento 
e acoplamento do sistema de cor te com engate 
independente através de polia tensionada. - Bica/ 
duto de descarga com altura mínima de 2.600 mm, 
giratório com no mínimo 270°, trave para transpor 
te e operação, com defletor ajustável na 
extremidade, com soprador integrado, direcionando 
com precisão os cavacos já triturados para dentro da 
caçamba do caminhão ou de outro ponto 
determinado. - Chassi rebocável e rodoviário, 
estando adequado como mecanismo operacional e 
certificado mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de adequação à 
legislação de trânsito (CAT) do equipamento 
ofertado (Ar t. 30, IV), para permitir o 
emplacamento em acordo com as normas nacionais 
e vigentes de trânsito. - Mínimo 01 um engate 
frontal esférico de 50mm de diâmetro, sendo até 01 
um eixo, com suspensão sobre feixes de molas e 
balancim, sendo até duas 02 rodas/ pneus aro de 
16”, mínimo 01 uma alavanca para acionamento de 
freio estacionário, mínimo dois para-lamas 
metálicos, mínimo 01 sistema de freios automáticos 
por gravidade, mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de sinalização e 
lanternas em led 12 ou 24vcc. - Peso conjunto 
triturador mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 
(doze) meses (01 ano) ou 1.000 horas operações. – 
Manual impresso de fábrica, mínimo 01 um, sendo 
com partes, peças reposição, manutenções, com 
laudo com adequações a norma NR 12 e ART do 
Engenheiro responsável. - Garantia de peças 
originais e assistência técnica em todo território 
brasileiro. - Entrega técnica com treinamento 
operacional, mínimo por 05 cinco horas, conforme 
norma NR 12. - Certificado do Treinamento Técnico 
aos participantes. - Afiador de Facas/ Lâminas AFI 
650 220v 60Hz, sendo 01 conjunto, Lâminas/ Facas 
de Dupla Fio de Cor te, sendo 01 Kit Sobressalentes. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos  

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

 de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 

objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 08/ 2025. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

 que incidam sobre a contratação. 

 

 

Rio do Sul/SC, 27 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

Felipe Gabriel Grimm 
RG: 4374797 
CPF: 076.897.069-59 
Diretor 
FG RECYCLING TECH LTDA 

FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07689

706959

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

GABRIEL 

GRIMM:07689706959 

Dados: 2025.02.27 

17:27:51 -03'00'
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

29224412000197
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

07/12/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260184810
NOME EMPRESARIAL

FG RECYCLING TECH LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4511105 - Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

0161002 - Serviço de poda de árvores para lavouras
4292802 - Obras de montagem industrial
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
6810201 - Compra e venda de imóveis próprios
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modal RODOVIÁRIO a partir de 23/09/2022
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 29/08/2019

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA XV DE NOVEMBRO
NÚMERO

303
COMPLEMENTO

SALA 34

CEP

89160-033
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

RIO DO SUL
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RENATO@JMAINHARDT.COM.BR
TELEFONE

47 99869234

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 07/12/2017

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 27/02/2025 16:57:26 (data e hora de Brasília).

27/02/2025, 16:57 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadastro.Web/ComprovanteIE/Resultado.aspx?rq=6hDas86ISkT7bJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6YQGuwdAn… 1/1
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS031206-000-CQEKKSYGKCSZQM-3 07/10/2022 16:47:58

Concede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

À Empresa: FG RECYCLING TECH LTDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 29.224.412/0001-97 Matriz Insc. Mun. :178339 Cad. Imob.: 38735

End.:RUA XV DE NOVEMBRO Nº 303 Compl.: SALA 34

Bairro: CENTRO Cidade: Rio do Sul CEP: 89.160-033 Estado: SC

Atividade Principal: 0045.1/11.05 Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados

Secudária(s): 0001.6/10.02 Serviço de poda de árvores para lavouras

0042.9/28.02 Obras de montagem industrial

0043.2/15.00 Instalação e manutenção elétrica

0046.4/94.06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

0046.6/13.00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças

0046.6/30.00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

0046.6/56.00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

0046.6/99.99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças

0046.7/37.00 Comércio atacadista de material elétrico

0047.4/23.00 Comércio varejista de material elétrico

0049.3/02.02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional

Início das Atividades: 23/09/2022 Validade deste documento: INDETERMINADO

VÁLIDO POR PRAZO INDETERMINADO, ENQUANTO PERMANECEREM INALTERADAS AS CONDIÇÕES 
QUE DERAM CAUSA Á SUA CONCESSÃO, CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1° DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 191/2008 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008.

Inscrição Municipal: 178339 Data emissão: 07/10/2022

Informações Complementares:
 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO APÓS ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE 
VERSA SOBRE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, MEIO AMBIENTE E POSTURAS.

CONSERVAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
Código de Autenticidade: WIS031206-000-CQEKKSYGKCSZQM-3
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7661-567B-A4EC-2EF0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 07/03/2025 11:46:15

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/03/2025 13:13:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA PAULA SALES CORREA RODRIGUES (CPF 411.XXX.XXX-27) em 07/03/2025 13:35:42

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI (CPF 456.XXX.XXX-03) em 07/03/2025 13:50:44

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7661-567B-A4EC-2EF0

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 075/2025        435/574

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7661-567B-A4EC-2EF0


Proc. Administrativo 32- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/03/2025 às 11:44:44

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Anexo aos autos, as autenticidades das Certidões de Regularidade Fiscal, apresentadas pela licitante  F G

RECYCLING TECH LTDA . Segue também, a consulta realizada perante o TCU, através do site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ , para  assinatura dos membros da comissão

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

estadual.pdf
federal.pdf
fgts.pdf
FG_RECYCLING_ConsultaConsolidada_29224412000197_7_3_2025.pdf
FLAENCIA.pdf
municipal.pdf
trabalhista.pdf
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SAT - Sistema de Administração Tributária: Impresso por Anônimo no servidor NPE3

Certidão de débitos fiscais

Baixar segunda via Voltar

Número da certidão

240140381625215

Identificação

29.224.412/0001-97

Nome/Nome Empresarial

FG RECYCLING TECH LTDA

Tipo

Negativa

Data de emissão

04/12/2024 04:00:08

Data de validade

02/06/2025 04:00:08

 

Sistema de Administração Tributária – SAT
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina – SEF

Política de Privacidade e Termos de Uso (../App_Policy/policy.pdf)

Informação
A certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da
validade.

×
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  29.224.412/0001-97

   26AE.97C5.B44E.1AA0

   11/02/2025

   10:10:10

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 11/02/2025, com validade até 10/08/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 29.224.412/0001-97
Razão social: FG RECYCLING TECH LTDA
Nome fantasia: GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030705245714760969
16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021605245714760923
25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012511095714760951
05/01/2025 05/01/2025 a 03/02/2025 2025010501355714760919
17/12/2024 17/12/2024 a 15/01/2025 2024121702075714760912
28/11/2024 28/11/2024 a 27/12/2024 2024112802235714760996
09/11/2024 09/11/2024 a 08/12/2024 2024110901285714760901
20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102005265714760934
01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100122375714760980
12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091209015714760913
24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082406455714760944
04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080404315714760942
16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 2024071622455714760928
27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062721385714760990
08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060804215714760904
20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052008175714760959
01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050104094504115034
12/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024 2024041223432503972212
24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032403473836547156
05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030521220084574735
15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021513130749156532
27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012704355958794440
08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010806094035576220
20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 2023122009294765827175
01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120110091039696178
12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111203191797459456
24/10/2023 24/10/2023 a 22/11/2023 2023102407423944605774
05/10/2023 05/10/2023 a 03/11/2023 2023100521433442090540
16/09/2023 16/09/2023 a 15/10/2023 2023091604061177982070
28/08/2023 28/08/2023 a 26/09/2023 2023082806504039033430
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/08/2023 09/08/2023 a 07/09/2023 2023080922063150182707
21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072110575470800856
02/07/2023 02/07/2023 a 31/07/2023 2023070203394415337043
13/06/2023 13/06/2023 a 12/07/2023 2023061304234151471727
25/05/2023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052504410701389380
06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050603554967644277
17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041703261079503152
29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032904164231248603
10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031004131279067453

Resultado da consulta em 07/03/2025 11:38:55

Voltar
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/03/2025 11:42:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FG RECYCLING TECH LTDA
CNPJ: 29.224.412/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3479090 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: FG RECYCLING EQUIPAMENTOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 29.224.412 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : RIO DO SUL 
Endereço da sede : Rua XV de novembro 303 sala 34 

Certidão emitida às 13:09 de 09/01/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3479090 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Felipe Gabriel Grimm - CPF:

***.897.069-**  Ouro
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MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - PREFEITURA
Gerenciamento do Sistema

Serviço: Autenticidade de Certidão Negativa de Débitos
Consulta por Certidão / Número/Ano 9538 / Ano 2025

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - EST v:2013.01

Identificador: CON49007-000-CFYBIQBGBNRSVOX-8 07/03/2025 11:38:07 -03:00

Número Ano CPF/CNPJ Nome/Razão Tipo de Certidão Emitida Data Validade
9538 2025 **.***.*12/00**-** FG R*******G T**H L**A Negativa 26/05/2025

Total de Registros: 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FG RECYCLING TECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.224.412/0001-97

Certidão nº: 86489036/2024

Expedição: 16/12/2024, às 11:08:39

Validade: 14/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FG RECYCLING TECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 29.224.412/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F1B0-5B10-04A6-7396

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 07/03/2025 11:47:29

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/03/2025 13:14:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA PAULA SALES CORREA RODRIGUES (CPF 411.XXX.XXX-27) em 07/03/2025 13:36:23

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI (CPF 456.XXX.XXX-03) em 07/03/2025 13:51:08

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F1B0-5B10-04A6-7396

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 075/2025        445/574

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F1B0-5B10-04A6-7396


  Proc. Administrativo 33- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/03/2025 às 14:24:31

 

Anexo para constar aos autos, o comunicado de abertura de interposição de recurso. O mesmo será anexado no
Portal BLL e também, publicado no Diário Oficial do Município. 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

COMUNICADO_RECURSO_PE_008_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 07/03/2025 14:25:03 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1354-A1AA-F01B-B19B 

1Doc:          446/574



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº  075/2025 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 008/2025 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de 
galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos 
resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de 
Cajati - SP. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 
ficam comunicadas as empresas participantes do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
008/2025 que no dia 10/03/2025 às 09:00 horas estará aberto em sistema 
o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 
 

Cajati/SP, 07 de março de 2025. 
 
 

                                                                                    Hanna Karoline S G Santos 
                                                                                   PREGOEIRA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1354-A1AA-F01B-B19B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 07/03/2025 14:25:01

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1354-A1AA-F01B-B19B

1Doc:  Proc. Administrativo 34- 075/2025        448/574
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Proc. Administrativo 34- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/03/2025 às 15:13:03

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

   Anexo aos autos o comprovante de publicação do comunicado de recurso no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Diario_Oficial.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº  075/2025 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 008/2025 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de 
galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos 
resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de 
Cajati - SP. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 
ficam comunicadas as empresas participantes do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
008/2025 que no dia 10/03/2025 às 09:00 horas estará aberto em sistema 
o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 
 

Cajati/SP, 07 de março de 2025. 
 
 

                                                                                    Hanna Karoline S G Santos 
                                                                                   PREGOEIRA 
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Proc. Administrativo 35- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/03/2025 às 16:44:47

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

    Anexo aos autos, a ata da sessão e documentos complementares para assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

AtaSessaoFinal92320250228102352551.pdf
PropostasProcesso_92320250228102353004.pdf
rELATORIO_DE_ECONOMIA.pdf
VencedoresProcessoFinal_92320250228102352457.pdf
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CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no processamento resíduos urbanos e florestais 

diversos, sendo galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro urbano 
e rural.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: - Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no processamento resíduos urbanos e florestais diversos, 
sendo galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro urbano e rural. - Capacidade de corte 
mínima de ou 30cm de diâmetro. - Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 mm de altura x 440 mm de largura. - 
Capacidade de produção mínima de quinze 15 metros cúbicos por hora de materiais triturados, equivalência média de 10 caminhões 
de materiais para 01 caminhão de material triturado. - Sistema de alimentação eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição horizontal, mínimo 12 doze garras lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de controle fluxo de 
velocidade aos rolos de tração. - Mínimo uma barra ou trave de acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no 
mínimo 04 quatro posições de acionamento com retardo, sendo posições de reverso, avanço, parada e reverso para possibilitar o 
operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de alimentação 
dobrável para transporte e operação, mínimo duas abas laterais de proteção, mínimo 01 uma trava de fecho rápido. - Barra horizontal 
de segurança, com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 02 duplas camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 
02 dois botões de emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de advertência acoplados na parte frontal superior a calha de 
alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete por pulso, acoplados nas partes laterais superiores a calha de alimentadora. - 
Mesa e Calha de Alimentação, com dimensões mínimas de operação de 1.700 mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm 
de altura, conformidade com a norma de segurança NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, com potência mínima de 
85HP, cabine de proteção com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de combustível diesel de no mínimo 80 
litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de instrumentos para monitoramento e controle conjunto 
triturador, com mínimo indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de água, tensão da bateria, horas de trabalho, rpm 
sistema de corte, indicação de habilitação do rolo tracionador, nível de combustível; etc; Conforme TR edital
Quantidade: 1 Valor Unit.: 299.250,00 Valor Total: 299.250,00

Marca: propria Modelo: triturador de galhos movel 

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2025CJ
Processo Administrativo Nº 75/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 13/02/2025 14:38:14

27/02/2025 10:11:13    CADASTRO DE PROPOSTA    LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
27/02/2025 15:45:08    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. HANNA 
KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS assume suas atribuições.
27/02/2025 15:52:06    CADASTRO DE PROPOSTA    NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
27/02/2025 16:17:53    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
27/02/2025 16:51:05    CADASTRO DE PROPOSTA    FG RECYCLING TECH LTDA
27/02/2025 17:49:26    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FG RECYCLING TECH LTDA
27/02/2025 18:08:52    CADASTRO DE PROPOSTA    INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA
27/02/2025 18:10:15    CADASTRO DE PROPOSTA    IURI RIBEIRO EIRELI ME
28/02/2025 06:17:51    CADASTRO DE PROPOSTA    GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO 
BRASIL LTDA28/02/2025 10:01:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia a todos !
28/02/2025 10:01:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estamos iniciando a fase de lances do certame

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 3Gerado em: 28/02/2025 10:23:52

MUNICIPIO DE CAJATI
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 IURI RIBEIRO EIRELI ME  653 15.461.261/0001-86 334.500,00 299.250,00 Sim

2 LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA

 539 23.691.899/0002-12 334.500,00 299.500,00 0,08 Não

3 FG RECYCLING TECH LTDA  263 29.224.412/0001-97 334.500,00 315.000,00 5,18 Sim

4 NALLASIAR IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA

 471 23.408.019/0001-77 334.501,00 327.910,10 4,10 Sim

5 GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE 
AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL LT

 048 06.176.620/0001-62 334.500,00 334.500,00 2,01 Não

6 INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA  893 52.702.874/0001-94 750.000,00 750.000,00 124,22 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

13/02/2025 14:38:13    PUBLICADO    

14/02/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

28/02/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

28/02/2025 10:00:51    DISPUTA    

28/02/2025 10:00:51    LANCE    LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 539) 334.500,00

28/02/2025 10:00:51    LANCE    NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (PARTICIPANTE 471) 334.501,00

28/02/2025 10:00:51    LANCE    GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL 
LTDA (PARTICIPANTE 048)

334.500,00

28/02/2025 10:00:51    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 334.500,00

28/02/2025 10:00:51    LANCE    INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 893) 750.000,00

28/02/2025 10:00:51    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 334.500,00

28/02/2025 10:02:54    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 334.450,00

28/02/2025 10:04:43    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 334.400,00

28/02/2025 10:05:12    LANCE    LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 539) 333.500,00

28/02/2025 10:05:31    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 333.000,00

28/02/2025 10:06:25    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 332.500,00

28/02/2025 10:07:21    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 330.000,00

28/02/2025 10:07:43    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 329.900,00

28/02/2025 10:08:04    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 329.500,00

28/02/2025 10:08:22    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 329.400,00

28/02/2025 10:10:14    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 329.000,00

28/02/2025 10:10:25    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 328.900,00

28/02/2025 10:10:56    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 328.000,00

28/02/2025 10:11:11    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 327.900,00

28/02/2025 10:11:40    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 327.000,00

28/02/2025 10:11:59    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 326.900,00

28/02/2025 10:15:51    TEMPO RANDÔMICO    

28/02/2025 10:18:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 263, PARTICIPANTE 653, 
PARTICIPANTE 539, PARTICIPANTE 048, PARTICIPANTE 471
28/02/2025 10:18:51    FECHADO 1    

28/02/2025 10:19:27    LANCE    IURI RIBEIRO EIRELI ME (PARTICIPANTE 653) 299.250,00

28/02/2025 10:20:04    LANCE    NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (PARTICIPANTE 471) 327.910,10

MOVIMENTOS DO LOTE

2 de 3Gerado em: 28/02/2025 10:23:52

MUNICIPIO DE CAJATI
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28/02/2025 10:20:07    LANCE    LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 539) 299.500,00

28/02/2025 10:20:28    LANCE    FG RECYCLING TECH LTDA (PARTICIPANTE 263) 315.000,00

28/02/2025 10:23:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é IURI RIBEIRO EIRELI ME
28/02/2025 10:23:52    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

3 de 3Gerado em: 28/02/2025 10:23:52
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2025CJ
Processo Administrativo Nº 75/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 13/02/2025 14:38:14

LOTE 1

Descrição: - Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro 
urbano e rural. - Capacidade de corte mínima de ou 30cm de diâmetro. - Abertura retangular da caixa de corte de 
no mínimo 300 mm de altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 10 caminhões de materiais para 01 caminhão de material triturado. - 
Sistema de alimentação eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, com posição horizontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. 
- Mínimo uma barra ou trave de acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro 
posições de acionamento com retardo, sendo posições de reverso, avanço, parada e reverso para possibilitar o 
operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte e operação, mínimo duas abas laterais de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra horizontal de segurança, com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 02 duplas 
camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais superiores a calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, com dimensões 
mínimas de operação de 1.700 mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de altura, conformidade com a 
norma de segurança NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, com potência mínima de 85HP, cabine de 
proteção com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de combustível diesel de 
no mínimo 80 litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de instrumentos para 
monitoramento e controle conjunto triturador, com mínimo indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de 
água, tensão da bateria, horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de habilitação do rolo tracionador, nível de 
combustível; etc; Conforme TR edital

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA Própria / PTU 300 334.500,00

NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA

LIPPEL / 300 85HP MOTOR A DIESEL 334.501,00

FG RECYCLING TECH LTDA Lippel / PTU 300 334.500,00

INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA starmachine / Triturador 750.000,00

IURI RIBEIRO EIRELI ME propria / triturador de galhos movel 334.500,00

GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO 
E SISTEMA DO BRASIL LTDA

PROPRIA / PICADOR DE GALHO 334.500,00

Val. Ref.: 334.500,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1d96e9d21bc44702a7cc84526634c78b.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0c02a22db3a840e09aff31f6a3ecb497.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28185b4d711742aab49a29b7b2ae0314.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a164364846b04d9794bbb85f26e34e5d.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6d53a43aeb094caeb9aa9eb086a47ebe.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4bd10c15b93648569e6ab4aa896c8f42.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8b2d76bad884490482a46380754968eb.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1eb8a61279e54a448df22743c7a7e157.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3627422de7114d1b97bb3ea297acb7bf.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8a18b7ab33eb4da5bfded8084c06c47c.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0eeb5794d81843baab642f5ae695bcf0.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73806c865b04445da88c2c894fe504bf.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7e08fd6f831e4729b50e9ea4165fd5ae.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8c35ccd31b624644a63fc7d0fc84da2c.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/86d86ae7556d431e83f2247af124409b.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/769da7ed435f44a688716f834c3da6c5.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fa25f367b1d94ea8aae7187c7cabbe68.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 27/02/2025 16:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/992afd9ae44548a294cd707e8fc4122a.pdf

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e1d43ad857c4daaa7ce969e1c13983b.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b1ac66be122410793fcc47051a1a15d.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c0b2c2a5090947d8b08499edc90036b6.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/129744299fe2423bbd3748501740dfae.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c5a94775cef94950ba29752fb8874826.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/95e9aa2e5cec4232abedad5013aa2671.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fb4e69c48ecf4c0b8535add43a2daee4.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9628b815391a4300b06b580ef6161e92.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1241b1fa7d7a45bd8120fcc7bbc9f798.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a148541556824c9f881690ccd5bba8a7.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/78103329e47b45aa826c7abc3bcc0c33.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/34331117756148768f3cde460a8a76f2.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c070485c55164c4095b44916617118ce.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/12ce00b88dfb4abeb368d8bb14bba58d.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7fc97954d9934de09be29490bc595037.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1c30ddd82c2b4d3e9c4e5406136295a7.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c8a71154b53f4f4ebc5033e564a11089.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 27/02/2025 17:49

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a72f3cca43e143f1b5422ad370df14e4.pdf

FG RECYCLING TECH LTDA

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2025CJ
Processo Administrativo Nº 75/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 13/02/2025 14:38:14

1 de 3Gerado em: 10/03/2025 16:38:59
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 Valor ref. total: 334.500,00       Desconto médio: 5,83%      Total economizado: 19.500,00

Quantidade.: 1 Total lote: 334.500,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 - Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no 
processamento resíduos urbanos e florestais diversos, sendo galhos, podas, 
troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro urbano 
e rural. - Capacidade de corte mínima de ou 30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no mínimo 300 mm de altura x 440 mm de 
largura. - Capacidade de produção mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 10 caminhões de materiais 
para 01 caminhão de material triturado. - Sistema de alimentação eletro-
hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, com posição horizontal, mínimo 12 
doze garras lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de 
controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. - Mínimo uma barra ou trave 
de acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no mínimo 
04 quatro posições de acionamento com retardo, sendo posições de reverso, 
avanço, parada e reverso para possibilitar o operador a efetuar as reversões 
necessárias do rolo alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja 
de alimentação dobrável para transporte e operação, mínimo duas abas 
laterais de proteção, mínimo 01 uma trava de fecho rápido. - Barra horizontal 
de segurança, com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 
02 duplas camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de 
emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de advertência acoplados na 
parte frontal superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de 
resete por pulso, acoplados nas partes laterais superiores a calha de 
alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, com dimensões mínimas de 
operação de 1.700 mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de segurança NR12. - Motor de 
acionamento a combustível diesel, com potência mínima de 85HP, cabine de 
proteção com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de inspeção ao 
motor, mínimo 04 cilindros de acionamento, sistema de partida elétrica, 
sistema arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de combustível diesel de 
no mínimo 80 litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um 
painel de instrumentos para monitoramento e controle conjunto triturador, com 
mínimo indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de água, 
tensão da bateria, horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de 
habilitação do rolo tracionador, nível de combustível; etc; Conforme TR edital

1 334.500,00 315.000,00 5,83% 19.500,00

Média lote (%): 5,83% Econ. lote: 19.500,00

2 de 3Gerado em: 10/03/2025 16:38:59
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE008/2025CJ
Processo Administrativo Nº 75/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 13/02/2025 14:38:14

TOTAL DO PROCESSO:   299.250,00

Item: 1

Descrição: - Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em perímetro 
urbano e rural. - Capacidade de corte mínima de ou 30cm de diâmetro. - Abertura retangular da caixa de corte de 
no mínimo 300 mm de altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção mínima de quinze 15 metros cúbicos por 
hora de materiais triturados, equivalência média de 10 caminhões de materiais para 01 caminhão de material triturado. - 
Sistema de alimentação eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, com posição horizontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de controle fluxo de velocidade aos rolos de tração. 
- Mínimo uma barra ou trave de acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no mínimo 04 quatro 
posições de acionamento com retardo, sendo posições de reverso, avanço, parada e reverso para possibilitar o 
operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte e operação, mínimo duas abas laterais de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra horizontal de segurança, com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 02 duplas 
camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal superior a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais superiores a calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, com dimensões 
mínimas de operação de 1.700 mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 mm de altura, conformidade com a 
norma de segurança NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, com potência mínima de 85HP, cabine de 
proteção com chapa metálica, com mínimo 04 quatro portas de inspeção ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento do Motor a Ar e Óleo, tanque de combustível diesel de 
no mínimo 80 litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 amperes. - Mínimo 01 um painel de instrumentos para 
monitoramento e controle conjunto triturador, com mínimo indicações de temperatura do motor diesel, temperatura de 
água, tensão da bateria, horas de trabalho, rpm sistema de corte, indicação de habilitação do rolo tracionador, nível de 
combustível; etc; Conforme TR edital

Quantidade: 1 Val. Ref.: 334.500,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 299.250,00

Marca: propria Modelo: triturador de galhos movel 

Valor Unit.: 299.250,00

Quant.: 1 Total: 299.250,00LOTE 1 Num: 653 Lance: 299.250,00

IURI RIBEIRO EIRELI ME 15.461.261/0001-86 299.250,00

1 de 2Gerado em: 28/02/2025 10:23:52
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_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0914-D89A-22E1-5B34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ANA PAULA SALES CORREA RODRIGUES (CPF 411.XXX.XXX-27) em 10/03/2025 16:51:33

GMT-03:00
Papel: Parte
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 36- 075/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 10/03/2025 às 16:48:40

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Prezada,

encaminho para análise e manfiestação.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Memorando_Procuradoria_PE_008_2025.pdf
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
                                www.cajati.sp.gov.br – compras@cajati.com.br  

 

Página 1 de 1 

 

 
                                                                                                                                            Cajati, 10 de março de 2025. 

 
DA: PREGOEIRA 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
 
REF.: PROCESSO Nº 075/2025 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, 
folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP.] 
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 28 de fevereiro, 
com início da fase de lances às 10 horas, tendo a participação de 06 (seis) empresas, quais sejam:  
 

 LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
 NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
 IURI RIBEIRO EIRELI ME 
 FG RECYCLING TECH LTDA 
 GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL 

LTDA 
 INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA 

 

 
 

 
Após a fase de lances e análise da proposta atualizada, bem como catálogo/ficha técnica, foi 
CLASSIFICADA, por atender as exigências do Edital, a licitante FG RECYCLING TECH LTDA. 
(DESPACHOS 27 e 28) 
  
Após análise das documentações da empresa devidamente CLASSIFICADA, a licitante FG 
RECYCLING TECH LTDA, foi considerada HABILITADA, por atender todas as exigências do edital. 
(DESPACHO 31) 
 

 
 
Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo para 
manifestação de recursos, o qual foi aberto às 09:00 horas do dia 10 de março de 2025. Todavia, não 
houve manifestação dos licitantes. 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame, a licitante a seguir: 

 
 

FG RECYCLING TECH LTDA 

Lote 001: R$ 315.000,00 

 
 
Diante o exposto, estamos enviando para análise o processo licitatório, para que possamos estar providenciando a 

adjudicação e homologação do referido certame. 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 
PREGOEIRA 
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  Proc. Administrativo 37- 075/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data:  11/03/2025 às 08:47:37

 

Prezada,

Segue parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_075_2025_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_NOVALEI_DE_LICITACAO_2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 11/03/2025 08:47:47 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 32B1-9177-8A2A-1433 

1Doc:          469/574



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 075/2025 
PE nº 008/2025 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 28/02/2025 (Despacho 24), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes LIPPEL ENGENHARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA; NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA; IURI 

RIBEIRO EIRELI ME; FG RECYCLING TECH LTDA; GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE 

AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL LTDA; INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA. 

 

Após a abertura da proposta, análises das documentações foram 

classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 36). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Aquisição de 

equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, 

com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização 

urbana no município de Cajati - SP, que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de 

Licitações. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos as licitantes vencedoras nos termos 

do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
Cajati, 11 de março de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 38- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  11/03/2025 às 09:04:42

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com o inciso IV do
Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_008_2025.pdf

PE008_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE008_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/03/2025 13:58:12 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CFA5-BBF0-C9C5-5B2C 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 75/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/ 2025 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador  e tr iturador , móvel urbano, de galhos, arbustos, 

folhas e troncos, com o intuito de reduzir  o volume dos resíduos resultantes do manejo de 

arbor ização urbana no município de Cajat i - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
1)  FG RECYCLING TECH LTDA – ME (CNPJ 29.224.412/ 0001-97): 

I tem 001: R$ 315.000,00     

 

 

Cajat i/ SP, 11 de março de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CFA5-BBF0-C9C5-5B2C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 11/03/2025 13:58:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 39- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 09:36:22

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000462.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/03/2025 09:36:52 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 12/03/2025 09:42:16 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EBEC-DD6C-B1CE-0AA6 

1Doc:          478/574
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